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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

 DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembleia Nacional Cons-
tituinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como va-
lores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, funda-
da na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, pro-
mulgamos, sob a proteção de Deus, a se-
guinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Es-
tados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

 arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I - a soberania;
 arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, 
desta CF.
 arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
 arts. 780 a 790, CPP.
 arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
 arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; 
e 60, § 4º, desta CF.
 Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).
 Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica 
da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
 arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, 
§ 7º, 227; e 230 desta CF.
 art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria 
da Penha).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho – OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
 Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da 
livre-iniciativa;

 arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
 Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
 Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Eco-
nômica).

V - o pluralismo político.

 art. 17 desta CF.
 Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

 arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, 
§ 2º, desta CF.
 art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a exe-
cução do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legisla-
tivo, o Executivo e o Judiciário.

 art. 60, § 4º, III, desta CF.
 Súm. Vinc. 37, STF.
 Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa 
e solidária;

 art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a 
Convenção Sobre os Direitos das Crianças).
 art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pac-
to Internacional Sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
 arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginaliza-
ção e reduzir as desigualdades sociais 
e regionais;

 arts. 23, X; e 214 desta CF.
 arts. 79 a 81, ADCT.
 EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradi-
cação da Pobreza).
 LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, ida-
de e quaisquer outras formas de discri-
minação. 

 art. 4º, VIII, desta CF.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho – OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
 Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção 
Interamericana para Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra Pes-
soas Portadoras de Deficiência).
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).

 Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política 
Nacional de Promoção da Igualdade Ra-
cial - PNPIR).
 Dec. 9.883/2019 (Dispõe sobre o Conse-
lho Nacional de Combate à Discriminação).
 ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento 
da legalidade jurídica da união civil entre 
pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil 
rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

 arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I - independência nacional;
 arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
 Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização 
e o funcionamento do Conselho de Defesa 
Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
 Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos - Pac-
to de São José da Costa Rica).
 Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração 
de reconhecimento da competência obri-
gatória da Corte Interamericana em todos 
os casos relativos à interpretação ou apli-
cação da Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos).
 Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da 
Verdade).
 Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção In-
ternacional para a Proteção de Todas as Pes-
soas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

 art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
 Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção 
Interamericana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

 Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção 
sobre Asilo Territorial).
 Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, 
de 1951).
 arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de 
Migração).

Parágrafo único. A República Federati-
va do Brasil buscará a integração econô-
mica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação 
de uma comunidade latino-americana 
de nações.

 Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para 
a Constituição de um Mercado Comum - 
Mercosul).
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no país a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes:

 arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, 
desta CF.
 Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imó-
vel rural por estrangeiro residente no país 
ou pessoa jurídica estrangeira autorizada 
a funcionar no Brasil).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).
 Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
 Súm. Vin. 6; 11; 34; 37, STF.
 Súm. 683, STF.

I - homens e mulheres são iguais em di-
reitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

 arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
 art. 372, CLT.
 Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de ates-
tado de gravidez e esterilização, e outras 
práticas discriminatórias, para efeitos ad-
missionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho).
 Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
 Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos - Pac-
to de São José da Costa Rica).
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, de 1979).
 Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eli-
minação de todas as formas de discrimina-
ção contra a mulher).

II - ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em vir-
tude de lei;

 arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
 Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
 Súm. 636 e 686, STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante; 

 incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e 
LXVI deste artigo.
 arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Cri-
mes Hediondos).
 Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
 Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura; cria o 
Comitê Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura e o Mecanismo Nacional de Pre-
venção e Combate à Tortura).
 Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Con-
tra a Tortura e Outros Tratamentos ou Pe-
nas Cruéis).
 art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos - 
Pacto de São José da Costa Rica).
 Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funciona-
mento do Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, a composição e o fun-
cionamento do Comitê Nacional de Preven-
ção e Combate à Tortura e dispõe sobre o 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Com-
bate à Tortura).
 Súm. Vinc. 11, STF.
 Súm. 647, STJ.,

IV - é livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato;

 art. 220, § 1º, desta CF.
 art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do 
Ministério Público da União).
 art. 1º, Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a mani-
festação, por militar inativo, de pensamento 
e opinião políticos e filosóficos).
 art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho 
Nacional de Comunicação Social).

V - é assegurado o direito de resposta, pro-
porcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem;

 art. 220, § 1º, desta CF.
 art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Po-
lítica Nacional de Arquivos Públicos e Pri-
vados).
 Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética 
profissional do servidor público civil do Po-
der Executivo Federal).
 Súm. 37; 227; 362; 387; 388; 403, STJ.

VI - é inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o li-
vre exercício dos cultos religiosos e ga-
rantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;

 arts. 208 a 212, CP
 art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
 arts. 16, III; 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
 art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princí-
pios da Lei 7.505/1986 e institui o Progra-
ma Nacional de Apoio a Cultura - PRONAC).
 arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial).
 art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Pro-
mulga a Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos - Pacto de São José da 
Costa Rica).

VII - é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;

 Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de 
assistência religiosa nas Forças Armadas).
 art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
 art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
 Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de 
assistência religiosa nas entidades hospita-
lares públicas e privadas, bem como nos es-
tabelecimentos prisionais civis e militares).

VIII - ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convic-
ção filosófica ou política, salvo se as in-
vocar para eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 

 arts. 15, IV; 143, §§ 1º e 2º, desta CF.
 Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
 Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a presta-
ção de serviço alternativo ao serviço mili-
tar obrigatório).
 Dec.-Lei 1.002/1969 (Código de Processo 
Penal Militar - CPPM).

IX - é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença; 

 art. 220, § 2º, desta CF.
 art. 5º, d, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União).
 art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princí-
pios da Lei 7.505/1986 e institui o Progra-
ma Nacional de Apoio a Cultura - PRONAC).
 Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção 
de Cultivares).
 Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programa de 
computador e sua comercialização no país).
 Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

X - são invioláveis a intimidade, a vida pri-
vada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pe-
lo dano material ou moral decorrente de 
sua violação;

 art. 114, VI, CF.
 arts. 186 e 927, CC.
 arts. 4º e 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe so-
bre a Política Nacional de Arquivos Públi-
cos e Privados).
 art. 101, § 1º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu-
peração de Empresas e Falências).
 art. 11, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
 Súm. Vinc. 11, STF.
 Súm. 714, STF.
 Súm. 227; 387; 388; 403; 420, STJ.

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por de-
terminação judicial;

 art. 150, §§ 1º a 5º, CP.
 arts. 212 a 217, NCPC.
 art. 266, §§ 1º a 5º, CPM.
 art. 301, CPP.
 art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos - 
Pacto de São José da Costa Rica).

XII - é inviolável o sigilo da correspondên-
cia e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei esta-
belecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;

 arts.136, § 1º, I, b e c; 139, III, desta CF.
 arts. 151 e 152, CP.
 art. 227, CPM.
 art. 233, CPP.
 art. 6º, XVIII, a, LC 75/1993 (Lei Orgânica 
do Ministério Público da União).
 arts. 55 a 57, Lei 4.117/1962 (Código Brasi-
leiro de Telecomunicações).
 Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Servi-
ços Postais).
 art. 7º, II, Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ad-
vocacia e a OAB).
 Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Te-
lefônicas).
 art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos - 
Pacto de São José da Costa Rica).
 Res. 59/2008, CNJ (Disciplina e uniformiza 
as rotinas visando ao aperfeiçoamento do 
procedimento de interceptação de comuni-
cações telefônicas e de sistemas de infor-
mática e telemática nos órgãos jurisdicio-
nais do Poder Judiciário).
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XIII - é livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer; 

 arts. 170 e 220, § 1º, desta CF.
 art. 6º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos - 
Pacto de São José da Costa Rica).

XIV - é assegurado a todos o acesso à 
informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

 ADPF 130 (Não recepção pela CF/1988 
da Lei de Imprensa – Lei nº 5.250/1967).
 art. 220, § 1º, desta CF.
 art. 154, CP.
 art. 8º, 2º, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União).
 art. 6º, Lei 8.394/1991 (Dispõe sobre a pre-
servação, organização e proteção dos acer-
vos documentais privados dos Presidentes 
da República).

XV - é livre a locomoção no território na-
cional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

 arts. 109, X; 139, desta CF.
 art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o re-
gistro provisório para o estrangeiro em situ-
ação ilegal em território nacional).
 art. 22, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Huma-
nos - Pacto de São José da Costa Rica).

XVI - todos podem reunir-se pacificamen-
te, sem armas, em locais abertos ao pú-
blico, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião an-
teriormente convocada para o mesmo lo-
cal, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

 arts. 109, X; 136, § 1º, I, a; 139, IV; desta CF.
 art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o re-
gistro provisório para o estrangeiro em situ-
ação ilegal em território nacional).
 art. 21, Dec. 592/1992 (Promulga o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos).
 art. 15, Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a 
Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos - Pacto de São José da Costa Rica).

XVII - é plena a liberdade de associa-
ção para fins lícitos, vedada a de cará-
ter paramilitar; 

 arts. 8º; 17, § 4º; e 37, VI, desta CF.
 art. 199, CP.
 art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, Autarquias 
e Fundações Públicas Federais).

XVIII - a criação de associações e, na for-
ma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento; 

 arts. 8º, I; e 37, VI, desta CF.
 Lei 5.764/1971 (Define a Política Nacional 
de Cooperativismo e institui o regime jurídi-
co das sociedades cooperativas).
 Lei 9.867/1999 (Dispõe sobre a criação e 
o funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos).

XIX - as associações só poderão ser com-
pulsoriamente dissolvidas ou ter suas ati-
vidades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsi-
to em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado;

 art. 4º, II, a, do CDC.
 art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, Autarquias 
e Fundações Públicas Federais).
 art. 16, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Huma-
nos - Pacto de São José da Costa Rica).

XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimi-
dade para representar seus filiados judi-
cial ou extrajudicialmente;

 art. 82, IV, CDC.
 art. 5º, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Ci-
vil Pública).
 arts. 3º e 5º, I e III, Lei 7.853/1989 (Lei de 
Apoio às Pessoas Portadoras de Deficiên-
cia, regulamentada pelo Dec. 3.298/1999).
 art. 210, III, Lei 8.069/1990 (ECA).
 Súm. 629, STF.

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
 art. 243 desta CF.
 arts. 1.228 a 1.368, CC/2002.
 Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Política agrícola).
 arts. 1º; 4º; 15, Lei 8.257/1991 (Dispõe so-
bre a expropriação das glebas nas quais 
se localizem culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas).

XXIII - a propriedade atenderá a sua fun-
ção social;

 arts. 156, § 1º; 170, III; 182, § 2º; e 186 
desta CF.
 art. 5º, LINDB.
 arts. 2º; 12; 18, a; 47, I, Lei 4.504/1964 (Es-
tatuto da Terra).
 art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Lei da Política 
Agrícola).
 arts. 2º, § 1º; 5º, § 2º, Lei 8.629/1993 (Re-
gulamenta dispositivos constitucionais re-
lativos à reforma agrária).
 arts. 27 a 37, Lei 12.288/2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial).
 Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento 
para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição; 

 arts. 22, II, 182, § 2º, 184; 185, I e II, desta CF.
 art. 1.275, V, CC/2002.
 arts. 1º a 4º; 18, LC 76/1993 (Procedimen-
to contraditório especial para o processo 
de desapropriação de imóvel rural por in-
teresse social).
 Lei 4.132/1962 (Define os casos de desa-
propriação por interesse social).
 Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 Lei 6.602/1978 (Desapropriação por utili-
dade pública).
 arts. 2º, § 1º; 5º, § 2º; e 7º, IV, Lei 8.629/1993 
(Regulamenta dispositivos constitucionais 
relativos à reforma agrária).
 art. 10, Lei 9.074/1995 (Estabelece normas 
para outorga e prorrogações das conces-
sões e permissões de serviços públicos).
 Dec.-Lei 3.365/1941 (Lei das Desapro-
priações).
 Dec.-Lei 1.075/1970 (Lei da imissão de 
posse, initio litis, em imóveis residenciais 
urbanos).

 Súm. 23; 111; 157; 164; 218; 345; 378; 416; 
561; 618; 652, STF.
 Súm. 69; 70; 113; 114; 119; 131; 141; 354, STJ.

XXV - no caso de iminente perigo pú-
blico, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano;

 Súm. 637, STJ.

XXVI - a pequena propriedade rural, as-
sim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes 
de sua atividade produtiva, dispondo a 
lei sobre os meios de financiar o seu de-
senvolvimento; 

 art. 185 desta CF.
 arts. 4º, I, LC 76/1993 (Procedimento contra-
ditório especial para o processo de desapro-
priação de imóvel rural por interesse social).
 Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 art. 4º, § 2º, Lei 8.009/1990 (Lei da Impe-
nhorabilidade do Bem de Família).
 art. 4º, II, e p.u., Lei 8.629/1993 (Regula-
menta dispositivos constitucionais relati-
vos à reforma agrária).
 Súm. 364, STJ.

XXVII - aos autores pertence o direito ex-
clusivo de utilização, publicação ou re-
produção de suas obras, transmissível 
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

 art. 184, CP.
 art. 30, Lei 8.977/1995 (Dispõe sobre o ser-
viço de TV a cabo, regulamentado pelo Dec. 
n. 2.206/1997).
 Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção 
de Cultivares).
 Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programa de 
computador e sua comercialização no país).
 Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos autorais).
 Súm. 386, STF.

XXVIII - são assegurados, nos termos 
da lei:
a) a proteção às participações individuais 
em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

 Lei 6.533/1978 (Dispõe sobre a regulamen-
tação das profissões de artista e técnico em 
espetáculos de diversões).
 Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

b) o direito de fiscalização do aproveita-
mento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representa-
ções sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a ou-
tros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvimento tec-
nológico e econômico do país; 

 art. 4º, IV, CDC.
 Lei 9.279/1996 (Propriedade intelectual) e 
Dec. 2.553/1998 (Regulamento).
 art. 48, IV, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupe-
ração de Empresas e Falência).

XXX - é garantido o direito de herança; 
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 art. 1.784 e ss., CC/2002
 art. 743, § 2º, NCPC.
 Lei 8.971/1994 (Regula os direitos dos com-
panheiros a alimentos e à sucessão).
 Lei 9.278/1996 (Lei da União Estável).

XXXI - a sucessão de bens de estran-
geiros situados no país será regulada 
pela lei brasileira em benefício do cônju-
ge ou dos filhos brasileiros, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pesso-
al do de cujus; 

 art. 10, § 1º e 2º, LINDB.

XXXII - o Estado promoverá, na forma da 
lei, a defesa do consumidor; 

 art. 48, ADCT.
 Lei 8.078/1990 (CDC).
 art. 4º, Lei 8.137/1990 (Lei dos Crimes con-
tra a ordem tributária, econômica e contra 
as relações de consumo).
 Lei 8.178/1991 (Estabelece regras sobre 
preços e salários).
 Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).

XXXIII - todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu in-
teresse particular, ou de interesse coleti-
vo ou geral, que serão prestadas no pra-
zo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade 
e do Estado; 

 arts. 5º, LXXII; 37, § 3º, II, desta CF.
 Lei 12.527/2011 (Regula o acesso a informa-
ções previsto neste inciso) e Dec. 7.724/2012 
(regulamento). 
 Dec. 7.845/2012 (Regulamenta procedi-
mentos para credenciamento de seguran-
ça e tratamento de informação classificada 
em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre 
o Núcleo de Segurança e Credenciamento).
 Súm. Vinc. 14, STF.
 Súm. 202, STJ.

XXXIV - são a todos assegurados, inde-
pendentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;

 ADPF 156 e ADIn 1.976 (Ilegalidade da exi-
gência de depósito prévio para admissibili-
dade de recurso administrativo).
 Súm. Vinc. 21, STF.
 Súm. 373, STJ.
 Súm. 424, TST.

b) a obtenção de certidões em reparti-
ções públicas, para defesa de direitos 
e esclarecimento de situações de inte-
resse pessoal;

 art. 6º, LINDB.
 Lei 9.051/1995 (Expedição de certidões 
para a defesa de direitos e esclarecimen-
to de situações).
 art. 40, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupera-
ção de Empresas e Falências).

XXXV - a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ame-
aça a direito;

 Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
 Súm. Vinc. 28, STF.

XXXVI - a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi-
sa julgada; 

 art. 6º, caput, LINDB.

 Súm. Vinc. 1, 9 e 35, STF.
 Súm. 654;667; 678; 684, STF.
 OJ SDI-1 391, TST.

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal 
de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do 
júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:

 arts. 74, § 1º e 406 e ss., CPP.
 arts. 18 e 19, Lei 11.697/2008 (Lei da Or-
ganização Judiciária do Distrito Federal e 
dos Territórios).
 Súm. Vinc. 45, STF.

a) a plenitude de defesa;
 Súm. 156 e 162, STF.

b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida; 

 arts. 74, § 1º; e 406 e ss., CPP.
 Súm. 603, 713 e 721, STF.

XXXIX - não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia co-
minação legal;

 art. 1º, CP. 
 art. 1º, CPM. 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo pa-
ra beneficiar o réu; 

 art. 2º, p.u., CP.
 art. 2º, § 1º, CPM.
 art. 66, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
 Súm. Vin. 3; 5; 14; 21; 24; 28, STF.
 Súm. 611 e 711, STF.

XLI - a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fun-
damentais; 

 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 9.029/1995 (Proíbe exigência de ates-
tados de gravidez e esterilização e outras 
práticas discriminatórias).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial)
 Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção 
Interamericana para eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra as Pes-
soas Portadoras de Deficiência).
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
Sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).
 Dec. 4.886/2003 (Institui a Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial - PNPIR). 
 Dec. 9.883/2019 (Dispõe sobre o Conse-
lho Nacional de Combate à Discriminação).

XLII - a prática do racismo constitui cri-
me inafiançável e imprescritível, sujei-
to à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 art. 323, I, CPP.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 10.678/2003 (Cria a Secretaria Especial 
de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-
cial, da Presidência da República).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).

XLIII - a lei considerará crimes inafiançá-
veis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas afins, o terrorismo 
e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os 

executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem; 

 Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
 Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
 Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
 Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura; cria o 
Comitê Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura e o Mecanismo Nacional de Pre-
venção e Combate à Tortura).
 Lei 12.850/2013 (Crime organizado).
 Lei 13.260/2016 (Lei Antiterrorismo).
 Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção 
Interamericana contra o Terrorismo).

XLIV - constitui crime inafiançável e im-
prescritível a ação de grupos armados, ci-
vis ou militares, contra a ordem constitu-
cional e o Estado Democrático;

 Lei 12.850/2013 (Crime organizado).
 Dec. 5.015/2004 (Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Trans-
nacional).

XLV - nenhuma pena passará da pessoa 
do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, es-
tendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do pa-
trimônio transferido; 

 arts. 932 e 965, CC/2002.
 arts. 32 a 59, CP.
 art. 5º, 3, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).

XLVI - a lei regulará a individualização da 
pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

 arts. 32 a 59, CP.
 Súm. Vinc. 26 e 56, STF.

a) privação ou restrição da liberdade;
 arts. 33 a 42, CP.

b) perda de bens;
 art. 43, II, CP.

c) multa;
 art. 49, CP.

d) prestação social alternativa;
 arts. 44 e 46, CP.

e) suspensão ou interdição de direitos.
 arts. 32 e ss. e 47, CP.

XLVII - não haverá penas: 
 art. 60, § 4º, IV, desta CF.
 arts. 32 a 52, CP.
 Súm. Vinc. 26, STF.

a) de morte, salvo em caso de guerra 
declarada, nos termos do art. 84, XIX;

 art. 60, § 4º, IV, desta CF.
 arts. 55 a 57, CPM.
 arts. 707 e 708, CPPM.
 art. 4º, 2 a 6, Dec. 678/1992 (Promulga a 
Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos - Pacto de São José da Costa Rica).

b) de caráter perpétuo;
Súm. 527, STJ.
c) de trabalhos forçados;

 art. 6º, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).

d) de banimento;
e) cruéis.
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 art. 7º, § 7º, Dec. 678/1992 (Promulga a 
Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos - Pacto de São José da Costa Rica).
 Súm. 280; 309; 419, STJ.

XLVIII - a pena será cumprida em esta-
belecimentos distintos, de acordo com 
a natureza do delito, a idade e o sexo 
do apenado; 

 arts. 32 a 52, CP.
 arts. 5º a 9º-A; 82 a 104, Lei 7.210/1984 (Lei 
de Execuções Penais).

XLIX - é assegurado aos presos o respei-
to à integridade física e moral; 

 art. 5º, III, desta CF.
 art. 38, CP.
 art. 40, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
 Lei 8.653/1993 (Dispõe sobre o transpor-
te de presos).
 Súm. Vinc. 11, STF.
 Res. CONTRAN 626/2016 (Estabelece os 
requisitos de segurança para veículos de 
transporte de presos).

L - às presidiárias serão asseguradas 
condições para que possam permane-
cer com seus filhos durante o período 
de amamentação;

 art. 89, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).

LI - nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturaliza-
ção, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

 art. 12, II, desta CF. 
 Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
 Dec. 4.388/2002 (Estatuto de Roma do Tri-
bunal Penal Internacional).
 Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
 Súm. 421, STF.

LII - não será concedida extradição de es-
trangeiro por crime político ou de opinião; 

 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

LIII - ninguém será processado nem sen-
tenciado senão pela autoridade com-
petente; 

 Súm. 704, STF.

LIV - ninguém será privado da liberda-
de ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal; 

 Súm. Vinc. 3; 14; 35, STF.
 Súm. 704, STF.
 Súm. 255 e 347, STJ.

LV - aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em 
geral, são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 

 Lei 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos Civis da União).
 Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Adminis-
trativo Federal).
 Súm. Vinc. 3; 5; 14; 21; 28, STF.
 Súm. 701; 704; 705; e 712, STF.
 Súm. 347; 358; e 373, STJ.

LVI - são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos; 

 art. 369, NCPC.
 arts. 155 e ss., CPP.

 Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Te-
lefônicas).

LVII - ninguém será considerado culpa-
do até o trânsito em julgado de senten-
ça penal condenatória; 

 Súm. 9, STJ.
 Súm. 643, STJ.

LVIII - o civilmente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; 

 art. 6º, VIII, CPP.
 Lei 12.037/2009 (Identificação criminal).
 Súm. 568, STF.

LIX - será admitida ação privada nos cri-
mes de ação pública, se esta não for in-
tentada no prazo legal; 

 art. 100, § 3º, CP.
 art. 29, CPP.

LX - a lei só poderá restringir a publici-
dade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem; 

 art. 93, IX, desta CF.
 arts. 189 e 368, NCPC.
 art. 20, CPP.
 Súm. 708, STF.
 Súm. 427, TST.

LXI - ninguém será preso senão em fla-
grante delito ou por ordem escrita e fun-
damentada de autoridade judiciária com-
petente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, de-
finidos em lei;

 art. 93, IX, desta CF.
 art. 302, CPP.
 art. 244, CPPM.
 Súm. 9 e 280, STJ.

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o 
local onde se encontre serão comuni-
cados imediatamente ao juiz competen-
te e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada;

 art. 136, § 3º, IV, desta CF.

LXIII - o preso será informado de seus 
direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistên-
cia da família e de advogado;

 art. 289-A, § 4º, CPP.

LXIV - o preso tem direito à identificação 
dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;

 art. 306, § 2º, CPP.

LXV - a prisão ilegal será imediatamente 
relaxada pela autoridade judiciária;

 art. 310, I, CPP.
 art. 224, CPPM.
 Súm. 697, STF.

LXVI - ninguém será levado à prisão ou 
nela mantido quando a lei admitir a li-
berdade provisória, com ou sem fiança; 

 art. 310, III, CPP.
 arts. 270 e 271, CPPM.

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, 
salvo a do responsável pelo inadimple-
mento voluntário e inescusável de obri-
gação alimentícia e a do depositário infiel; 

 art. 652, CC/2002.
 arts. 528 e 911, NCPC.

 arts. 466 a 480, CPPM.
 arts. 19 e 22, Lei 5.478/1968 (Lei da Ação 
de Alimentos).
 Lei 8.866/1994 (Depositário infiel).
 Dec.-Lei 911/1969 (Alienação fiduciária).
 art. 7º, 7, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
 Súm. Vinc. 25, STF.
 Súm. 280; 309; 419, STJ.

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus 
sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ile-
galidade ou abuso de poder; 

 art. 142, § 2º, desta CF.
 arts. 647 a 667, CPP.
 arts. 466 a 480, CPPM.
 art. 5º, Lei 9.289/1996 (Regimento de Cus-
tas da Justiça Federal).
 Súm. 693 a 695, STF.
 OJ SDI-II 156, TST.

LXIX - conceder-se-á mandado de segu-
rança para proteger direito líquido e cer-
to, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for auto-
ridade pública ou agente de pessoa jurí-
dica no exercício de atribuições do Po-
der Público; 

 Lei 9.507/1997 (Lei do Habeas data).
 Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segu-
rança individual e coletivo).
 Súm. 266; 268; 271; 510; 512; 625; 632, STF.
 Súm. 33; 414 a 418, TST.

LXX - o mandado de segurança coletivo 
pode ser impetrado por: 

 art. 2º, Lei 8.437/1992 (Dispõe sobre a con-
cessão de medidas cautelares contra atos 
do Poder Público).
 arts. 21 e 22, Lei 12.016/2009 (Lei do Man-
dado de Segurança individual e coletivo).
 Súm. 630, STF.

a) partido político com representação no 
Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe 
ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados;

 art. 5º, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Ci-
vil Pública).
 Súm. 629 e 630, STF.

LXXI - conceder-se-á mandado de injun-
ção sempre que a falta de norma regula-
mentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, 
à soberania e à cidadania;

 Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).
 Lei 13.300/2016 (Mandados de injunção in-
dividual e coletivo).

LXXII - conceder-se-á habeas data:
 art. 5º, Lei 9.289/1996 (Regimento de Cus-
tas da Justiça Federal).
 Lei 9.507/1997 (Lei do Habeas data).
 Súm. 368, STJ.

a) para assegurar o conhecimento de 
informações relativas à pessoa do impe-
trante, constantes de registros ou bancos 
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de dados de entidades governamentais 
ou de caráter público;

 Súm. 2, STJ.
b) para a retificação de dados, quando 
não se prefira fazê-lo por processo sigi-
loso, judicial ou administrativo.

 Súm. 368, STJ.
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima 
para propor ação popular que vise a anu-
lar ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à mo-
ralidade administrativa, ao meio ambien-
te e ao patrimônio histórico e cultural, fi-
cando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 

 Lei 4.717/1965 (Lei da Ação Popular).
 Lei 6.938/1981 (Dispõe sobre a Política Na-
cional do Meio Ambiente).
 Súm. 365, STF.

LXXIV - o Estado prestará assistência ju-
rídica integral e gratuita aos que compro-
varem insuficiência de recursos; 

 art. 134 desta CF.
 Lei 1.060/1950 (Lei da Assistência judiciária).
 LC 80/1994 (Lei da Defensoria Pública).
 Súm. 102, STJ.

LXXV - o Estado indenizará o condenado 
por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconheci-
damente pobres, na forma da lei: 

 art. 30, Lei 6.015/1973 (Lei dos Registros 
Públicos).
 art. 45, Lei 8.935/1994 (Lei dos Serviços 
Notariais e de Registro).
 Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).
 Dec. 6.190/2007 (Isenção do pagamento de 
foros, taxas de ocupação e laudêmios, refe-
rentes a imóveis de propriedade da União, 
para as pessoas consideradas carentes ou 
de baixa renda).

a) o registro civil de nascimento;
 art. 46, Lei 6.015/1973 (Lei dos Registros 
públicos).

b) a certidão de óbito.
 arts. 77 a 88, Lei 6.015/1973 (Lei dos Re-
gistros públicos).

LXXVII - são gratuitas as ações de ha-
beas corpus e habeas data, e, na forma 
da lei, os atos necessários ao exercício 
da cidadania;

 Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).
 Lei 9.507/1997 (Lei do Habeas data).

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e ad-
ministrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação. 
(Incluído pela EC 45/2004.)
§ 1º As normas definidoras dos direitos 
e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados inter-
nacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.

 Súm. Vinc. 25, STF.

§ 3º Os tratados e convenções internacio-
nais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, se-
rão equivalentes às emendas constitucio-
nais. (Incluído pela EC 45/2004.)

 Dec. 6.949/ 2009 (Promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30.03.2007).
 Dec. Leg. 186/2008 (Aprova o texto da Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova Iorque, em 30.03.2007).

LXXIX – é assegurado, nos termos da lei, 
o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. (Acrescido 
pela EC 115/2022)
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de 
Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Incluído pe-
la EC 45/2004.)

 Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional).

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação, o trabalho, a mo-
radia, o transporte, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à mater-
nidade e à infância, a assistência aos de-
samparados, na forma desta Constitui-
ção. (Alterado pela EC 90/2015.)

 arts. 202; 208; 212, § 4º; 227, desta CF.
 Lei 10.689/2003 (Cria o Programa Nacional 
de Acesso à Alimentação - PNAA).
 Lei 10.836/2004 (Cria o Programa Bolsa Fa-
mília, que tem por finalidade a unificação dos 
procedimentos da gestão e execução das 
ações de transferência de renda do Governo 
Federal, incluindo o “Bolsa-Alimentação”).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).
 Med. Prov. 2.206-1/2001 (Até o encerramen-
to desta edição não havia sido convertida 
em Lei, cria o Programa Nacional de Renda 
Mínima vinculado à saúde: “Bolsa-Alimen-
tação”) e Dec. 3.934/2001 (Regulamento).
 Dec. 3.964/2001 (Dispõe sobre o Fundo Na-
cional de Saúde).
 Dec. 5.209/2004 (Regulamenta a Lei 
10.836/2004).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).
 Dec. Leg. 269/2008 (Aprova a Convenção 
102, OIT, sobre normas mínimas de segu-
ridade social).

Parágrafo único. Todo brasileiro em situa-
ção de vulnerabilidade social terá direito a 
uma renda básica familiar, garantida pelo 
poder público em programa permanente 
de transferência de renda, cujas normas e 
requisitos de acesso serão determinados 
em lei, observada a legislação fiscal e or-
çamentária. (Acrescido pela EC 114/2021)
Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que vi-
sem à melhoria de sua condição social:

 Lei 9.799/1999 (Insere na CLT regras de 
acesso da mulher ao mercado de trabalho).
 arts. 38 e 39, Lei 12.288/2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial).

I - relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que pre-
verá indenização compensatória, dentre 
outros direitos;

 art. 10, ADCT.

II - seguro-desemprego, em caso de de-
semprego involuntário; 

 art. 201, IV, desta CF.
 art. 12, CLT.
 Leis 7.998/1990; 8.019/1990; 8.178/1991 e 
10.779/2003 (Seguro-desemprego).
 Súm. 389, CLT.

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
 arts. 7º; 477; 478; 492, CLT.
 Lei 8.036/1990; Dec. 99.684/1990 (Regu-
lamento); e Lei 8.844/1994 (Dispõem so-
bre o FGTS).
 LC 110/2001 (Institui contribuições sociais, 
autoriza créditos de complementos de atu-
alização monetária em contas vinculadas 
do FGTS); Dec. 3.913/2001 e 3.914/2001 
(Regulamento).
 Súm. 63; 98; 206; 305; 362; 363; 426; 
461, TST.
 OJs SDI-1 42; 195; 232; 302; 341; 344; 361; 
362; 370; 394, TST.

IV - salário-mínimo, fixado em lei, nacio-
nalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem 
o poder aquisitivo, sendo vedada sua vin-
culação para qualquer fim; 

 art. 39, § 3º, desta CF.
 Lei 6.205/1975 (Estabelece a descaracte-
rização do salário-mínimo como fator de 
correção monetária).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).
 Súm. Vinc. 4; 6; 15; 16, STF.
 Súm.201, STJ.
 Súm. 356, TST.
 OJ SDI-1 272; 358; 393, TST.
 OJ SDI-2 2 e 71, TST.

V - piso salarial proporcional à extensão 
e à complexidade do trabalho; 

 LC 103/2000 (autoriza Estados e DF a insti-
tuir o piso salarial a que se refere este artigo).
 OJ SDI-1 358, TST.

VI - irredutibilidade do salário, salvo o dis-
posto em convenção ou acordo coletivo; 

 Súm. 391, TST.
 Orientações Jurisprudenciais 358 e 396 
SBDI-1, TST.

VII - garantia de salário, nunca inferior ao 
mínimo, para os que percebem remune-
ração variável; 

 art. 39, § 3º, desta CF.
 Lei 8.716/1993 (Dispõe sobre a garantia de 
salário-mínimo).
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 Lei 9.032/1995 (Dispõe sobre o valor do 
salário-mínimo).

VIII - décimo terceiro salário com base 
na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

 arts. 39, § 3º; e 142, § 3º, VIII, desta CF.
 Lei 4.090/1962, Lei 4.749/1965, Dec. 
57.155/1965 e Dec. 63.912/1968 (Décimo 
terceiro salário).
 OJ SDI-1 358, TST.
 Súm. 349, STJ.

IX - remuneração do trabalho noturno su-
perior à do diurno; 

 art. 39, § 3º, desta CF.
 art. 73, §§ 1º a 5º, CLT.
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).
 Súm. 60; 112; 140; 265; 354; 390, TST.
 OJ SDI-1 97; 259; 388, TST.

X - proteção do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenção dolosa; 

 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).

XI - participação nos lucros, ou resulta-
dos, desvinculada da remuneração, e, ex-
cepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei;

 arts. 543 e 621, CLT.
 Lei 10.101/2000 (Lei da Participação nos 
lucros e resultados).
 Súm. 451, TST.
 OJ 325 SBDI-1, TST.
 OJ Transitória 15; 64; 73 SBDI-1, TST.

XII - salário-família pago em razão do de-
pendente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; (Redação dada pela 
EC 20/1998.)

 arts. 39, § 3º; 142, § 3º, VIII, desta CF.
 art. 12, CLT.
 Leis 4.266/1963 e 5.559/1968 (Dispõem 
sobre salário-família).
 Lei 8.213/1991 (Lei dos Planos de Benefí-
cios da Previdência Social).
 arts. 5º; 25; 30 a 32; 42; 81 a 92; 173; 217, 
§ 6º; 218; 225; e 255, Dec. 3.048/1999 (Re-
gulamento da Previdência Social).
 OJ 358 SBDI-1, TST.

XIII - duração do trabalho normal não 
superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jorna-
da, mediante acordo ou convenção cole-
tiva de trabalho; 

 arts. 39, § 3º, desta CF.
 arts. 57 a 75; 224 a 350, CLT.
 Dec.-Lei 5.452/1943 (Aprova a Consolida-
ção das Leis do Trabalho).
 Súm. 85 e 444, TST.
 OJs SDI-1 323; 358; 393, TST.

XIV - jornada de seis horas para o traba-
lho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

 art. 58, CLT.
 Súm. 675, STF.

 Súm. 360 e 423, TST.
 OJs SDI-1 360 e 395, TST.

XV - repouso semanal remunerado, pre-
ferencialmente aos domingos; 

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 art. 67, CLT.
 Lei 605/1949 (Lei do Repouso semanal re-
munerado).
 OJs SDI-1 103; 394; 410, TST.

XVI - remuneração do serviço extraordi-
nário superior, no mínimo, em cinquenta 
por cento à do normal;

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 art. 59, § 1º, CLT.

XVII - gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais 
do que o salário normal; 

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 art. 10, II, b, ADCT.
 arts. 391 e 392, CLT.
 arts. 71 a 73, Lei 8.213/1991 (Lei dos Pla-
nos de Benefícios da Previdência Social).
 Lei 11.770/2008 (Lei do Programa Empresa 
cidadã) e Dec. 7.052/2009 (Regulamento)
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).
 Súm. 7; 81; 149; 171; 328; 450, TST.

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo 
do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias; 

 ADIn 1.946 (Exclui a licença à gestante do 
limite estipulado pelo art. 14 da EC 20/1998).
 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 art. 10, II, b, ADCT.
 arts. 391 e 392, CLT.
 arts. 71 a 73, Lei 8.213/1991 (Lei dos Pla-
nos de Benefícios da Previdência Social).
 Lei 10.421/2002 (Estende à mãe adotiva li-
cença-maternidade e salário-maternidade).
 Lei 11.770/2008 (Lei do Programa Empresa 
cidadã) e Dec. 7.052/2009 (Regulamento).
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).
 Súm. 244, TST.
 OJ SDI-1 44, TST.

XIX - licença-paternidade, nos termos fi-
xados em lei; 

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 art. 10, § 1º, ADCT.
 Lei 13.109/2015 (Dispõe sobre a licença à 
gestante e à adotante, as medidas de pro-
teção à maternidade para militares grávidas 
e a licença-paternidade, no âmbito das For-
ças Armadas).

XX - proteção do mercado de trabalho da 
mulher, mediante incentivos específicos, 
nos termos da lei; 

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.

 arts. 372 a 401, CLT.
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).

XXI - aviso prévio proporcional ao tem-
po de serviço, sendo no mínimo de trin-
ta dias, nos termos da lei; 

 arts. 7º; 487 a 491, CLT.
 Lei 12.506/2011 (Dispõe sobre o aviso 
prévio).

XXII - redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança; 

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 arts. 154 a 159; 192, CLT.
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).

XXIII - adicional de remuneração para as 
atividades penosas, insalubres ou perigo-
sas, na forma da lei; 

 art. 39, § 2º, desta CF.
 arts. 189 a 197, CLT.
 Súm. Vinc. 4, STF.
 OJ SDI-1 385, TST.

XXIV - aposentadoria;
 art. 154, CLT.
 arts. 42 a 58, Lei 8.213/1991 (Lei dos Pla-
nos de Benefícios da Previdência Social).
 Lei 9.477/1997 (Institui o Fundo de Apo-
sentadoria Programa Individual - FAPI e 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Pro-
grama Individual).
 Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previ-
dência Social).

XXV - assistência gratuita aos filhos e de-
pendentes desde o nascimento até 5 (cin-
co) anos de idade em creches e pré-es-
colas; (Redação dada pela EC 53/2006.)

 art. 208, IV, desta CF.

XXVI - reconhecimento das convenções 
e acordos coletivos de trabalho; 

 arts. 611 a 625, CLT.
 Súm. 277 e 374, TST.
 OJs Transitórias SDI-1 61; 64; 72 ;73, TST.

XXVII - proteção em face da automação, 
na forma da lei; 

 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).

XXVIII - seguro contra acidentes de tra-
balho, a cargo do empregador, sem ex-
cluir a indenização a que este está obri-
gado, quando incorrer em dolo ou culpa;

 art. 114, VI, desta CF.
 art. 154, CLT.
 Lei 6.338/1976 (Inclui ações de indeniza-
ção por acidente de trabalho entre as que 
têm curso nas férias forenses).
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Art. 12

35

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 Lei 8.212/1991 (Dispõe sobre a organiza-
ção da Seguridade Social e institui o Pla-
no de Custeio).
 Lei 8.213/1991 (Lei dos Planos de Benefí-
cios da Previdência Social).
 Lei 9.307/1997 (Lei da Arbitragem).
 art. 40, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupera-
ção de Empresas e Falência).
 Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previ-
dência Social)
 Súm. Vinc. 22, STF.
 Súm. 378, TST.

XXIX - ação, quanto aos créditos resul-
tantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o 
limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho; (Redação dada pe-
la EC 28/2000.)

 art. 10, Lei 5.889/1973 (Lei do Trabalho 
Rural).
 Súm. 153; 156; 206; 268; 308; 326; 327; 350, 
409; 452, TST.
 OJs SDI-1 38; 76; 83; 130; 175; 242; 243; 
271; 350; 375; 401; 409 TST.

a) e b) (Revogadas pela EC 28/2000.)
XXX - proibição de diferença de salários, 
de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor 
ou estado civil; 

 art. 39, §§ 2º e 3º, desta CF.
 Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de ates-
tados de gravidez e esterilização, e outras 
práticas discriminatórias, para efeitos ad-
missionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho)
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).
 Súm. 683, STF.
 Súm. 6 e 443, TST.
 OJ SDI-1 383, TST.
 OJ SDC 25 e 26, TST.

XXXI - proibição de qualquer discrimi-
nação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

 Dec. 3.298/1999 (Regulamenta a Lei 
7.853/1989, dispõe sobre a Política Nacio-
nal para a Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência, e consolida as normas 
de proteção).

XXXII - proibição de distinção entre tra-
balho manual, técnico e intelectual ou en-
tre os profissionais respectivos; 

 Súm. 84, TST.

XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de de-
zoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Re-
dação dada pela EC 20/1998.)

 art. 227, desta CF.
 arts. 192; 402 a 410; 792, CLT.
 arts. 60 a 69, Lei 8.069/1990 (ECA).
 art. 27, V; 78, XVIII, Lei 8.666/1993 (Lei 
de Licitações e Contratos da Administra-
ção Pública).
 art. 13, Lei 11.685/2008 (Estatuto do Ga-
rimpeiro).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho - OIT rati-
ficadas pelo Brasil).
 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos).

XXXIV - igualdade de direitos entre o tra-
balhador com vínculo empregatício per-
manente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à ca-
tegoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendi-
das as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimen-
to das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de tra-
balho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem 
como a sua integração à previdência so-
cial. (Alterado pela EC 72/2013.)

 art. 7º, CLT.
 Leis 5.859/1972 e 7.195/1984 (Dispõem so-
bre o empregado doméstico).
 LC 150/2015 (Dispõe sobre o contrato de 
trabalho doméstico).

Art. 8º É livre a associação profissional 
ou sindical, observado o seguinte: 

 arts. 511 a 515; 524; 537; 543; 553; 558; 
e 570, CLT.

I - a lei não poderá exigir autorização do 
Estado para a fundação de sindicato, res-
salvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência 
e a intervenção na organização sindical;

 Súm. 677, STF.
 Súm. 4, STJ.
 OJ SDC 15, TST.

II - é vedada a criação de mais de uma 
organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não poden-
do ser inferior à área de um Município;

 Súm. 677, STF.
 OJ SDC 14, TST.

III - ao sindicato cabe a defesa dos direi-
tos e interesses coletivos ou individuais 
da categoria, inclusive em questões judi-
ciais ou administrativas; 

 Súm. 406, TST.
 Orientações Jurisprudenciais 359 e 365 
SBDI-1, TST.
 OJ SDC 22, TST.

IV - a assembleia geral fixará a contribui-
ção que, em se tratando de categoria pro-
fissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da repre-
sentação sindical respectiva, independen-
temente da contribuição prevista em lei; 

 ADIn 2.522 (isenção de contribuição sindi-
cal obrigatória para advogados).
 ADIn 4.033 (isenção de contribuição pa-
tronal sindical das microempresas e EPP).
 Súm. Vinc. 40, STF.
 Súm. 666, STF.
 Súm. 396, STJ.
 OJ SDC 17, TST.
 Prec. Norm. 119, TST.

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou 
a manter-se filiado a sindicato;

 art. 199, CP.
 OJ 20 SDC, TST.

VI - é obrigatória a participação dos sin-
dicatos nas negociações coletivas de 
trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito 
a votar e ser votado nas organizações 
sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do emprega-
do sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou re-
presentação sindical e, se eleito, ainda 
que suplente, até um ano após o final 
do mandato, salvo se cometer falta gra-
ve nos termos da lei. 

 art. 543, CLT.
 Súm. 197, STF.
 Súm. 369 e 379, TST.
 OJ SDI-1 365 e 369, TST.

Parágrafo único. As disposições deste 
artigo aplicam-se à organização de sin-
dicatos rurais e de colônias de pesca-
dores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer.

 Lei 11.699/2009 (Dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo 
único do art. 8º da CF).

Art. 9º É assegurado o direito de gre-
ve, competindo aos trabalhadores deci-
dir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio 
dele defender. 

 arts. 37, VII; 114, II; 142, § 3º, IV, desta CF.
 Lei 7.783/1989 (Lei de Greve).

§ 1º A lei definirá os serviços ou ativida-
des essenciais e disporá sobre o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da 
comunidade.
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os 
responsáveis às penas da lei.

 Súm. 316, STF.
 OJ SDC 10, TST.

Art. 10. É assegurada a participação 
dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previ-
denciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.
Art. 11. Nas empresas de mais de duzen-
tos empregados, é assegurada a eleição 
de um representante destes com a fina-
lidade exclusiva de promover-lhes o en-
tendimento direto com os empregadores.

 art. 543, CLT.
 Prec. Norm. 86, TST.

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

 art. 5º, LXXI, desta CF.
 Dec. 4.246/2002 (Promulga Convenção so-
bre o Estatuto dos Apátridas).

Art. 12. São brasileiros: 
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa 
do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 
desde que estes não estejam a serviço 
de seu país;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
b) os nascidos no estrangeiro, de pai bra-
sileiro ou mãe brasileira, desde que qual-
quer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro de pai bra-
sileiro ou de mãe brasileira, desde que 
sejam registrados em repartição brasi-
leira competente ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil e optem, 
em qualquer tempo, depois de atingida 
a maioridade, pela nacionalidade brasi-
leira; (Redação dada pela EC 54/2007.)

 art. 95, ADCT

II - naturalizados: 
 Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

a) os que, na forma da lei, adquiram a 
nacionalidade brasileira, exigidas aos ori-
ginários de países de língua portuguesa 
apenas residência por um ano ininter-
rupto e idoneidade moral;
b) os estrangeiros de qualquer nacionali-
dade, residentes na República Federativa 
do Brasil há mais de quinze anos ininter-
ruptos e sem condenação penal, desde 
que requeiram a nacionalidade brasileira. 
(Redação dada pela EC Revisão 3/1994.)
§ 1º Aos portugueses com residência per-
manente no país, se houver reciprocidade 
em favor de brasileiros, serão atribuídos 
os direitos inerentes ao brasileiro, salvo 
os casos previstos nesta Constituição. 
(Redação dada pela EC Revisão 3/1994.)
§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção 
entre brasileiros natos e naturalizados, sal-
vo nos casos previstos nesta Constituição.

 Dec. 3.927/2001 (Tratado de Amizade, Coo-
peração e Consulta entre Brasil e Portugal).

§ 3º São privativos de brasileiro nato os 
cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da 
República;
II - de Presidente da Câmara dos De-
putados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas; 

 LC 97/1999 (Normas gerais para organi-
zação, preparo e emprego das Forças Ar-
madas)

VII - de Ministro de Estado da Defesa. (In-
cluído pela EC 23/1999)
§ 4º Será declarada a perda da naciona-
lidade do brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por 
sentença judicial, em virtude de ativida-
de nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo 
nos casos: (Redação dada pela EC Re-
visão 3/1994.)
a) de reconhecimento de nacionalidade 
originária pela lei estrangeira; (Incluído 
pela EC Revisão 3/1994.)
b) de imposição de naturalização, pela 
norma estrangeira, ao brasileiro residente 
em estado estrangeiro, como condição 
para permanência em seu território ou 
para o exercício de direitos civis; (Incluído 
pela EC Revisão 3/1994.)

 Lei 818/1949 (Lei da Nacionalidade Bra-
sileira)
 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma 
oficial da República Federativa do Brasil.

 Dec. 5.002/2004 (Declaração Constitutiva 
e Estatutos da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa).
 Dec. 6.583/2008 (Promulga o Acordo Orto-
gráfico da Língua Portuguesa).

§ 1º São símbolos da República Federa-
tiva do Brasil a bandeira, o hino, as armas 
e o selo nacionais.

 Lei 5.700/1971 (Estabelece a forma e apre-
sentação dos símbolos nacionais).
 Dec. 98.068/1989 (Dispõe sobre o haste-
amento da bandeira nacional nas reparti-
ções públicas federais e nos estabeleci-
mentos de Ensino).

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão ter símbolos próprios.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

 art. 5º, LXXI, desta CF.
 art. 21, Declaração Universal dos Direitos 
Humanos.

Art. 14. A soberania popular será exerci-
da pelo sufrágio universal e pelo voto dire-
to e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante: 

 Lei 4.737/1965 (CE).
 Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do 
disposto nos incisos deste artigo).

I - plebiscito;
 art. 18, §§ 3º e 4º, desta CF.
 art. 2º, ADCT.

II - referendo;
III - iniciativa popular.

 art. 61, § 2º, desta CF.

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
 arts. 42 a 81; 133 a 156, CE.

I - obrigatórios para os maiores de de-
zoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;

 Súm. 15, TSE.
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores 
de dezoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores 
os estrangeiros e, durante o período do 
serviço militar obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na 
forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;

 art. 47, I, CP.

III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária; 

 Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e 
Vice-Presidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Dis-
trito Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Federal, 
Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 
Vice-Prefeito e juiz de paz;

 Dec.-Lei 201/1967 (Responsabilidade de 
Prefeitos e Vereadores).

d) dezoito anos para Vereador.
 Dec.-Lei 201/1967 (Responsabilidade de 
Prefeitos e Vereadores).

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os 
analfabetos.

 Súm. 15, TSE.

§ 5º O Presidente da República, os Gover-
nadores de Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver sucedido, 
ou substituído no curso dos mandatos 
poderão ser reeleitos para um único pe-
ríodo subsequente. (Redação dada pela 
EC 16/1997.)
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o 
Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito.
§ 7º São inelegíveis, no território de ju-
risdição do titular, o cônjuge e os paren-
tes consanguíneos ou afins, até o segun-
do grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou 
Território, do Distrito Federal, de Prefei-
to ou de quem os haja substituído dentro 
dos seis meses anteriores ao pleito, sal-
vo se já titular de mandato eletivo e can-
didato à reeleição.

 Súm. Vinc. 18, STF.
 Súm. 6 e 12, TSE.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendi-
das as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de servi-
ço, deverá afastar-se da atividade;
II - se contar mais de dez anos de servi-
ço, será agregado pela autoridade supe-
rior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade.

 art. 42, § 1º, desta CF.

§ 9º Lei complementar estabelecerá ou-
tros casos de inelegibilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a pro-
bidade administrativa, a moralidade para 
exercício de mandato considerada a vida 
pregressa do candidato e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a influ-
ência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. (Redação 
dada pela EC Revisão 4/1994.)

 art. 37, § 4º, desta CF.
 LC 64/1990 (Estabelece, de acordo com o 
art. 14, § 9º, da CF, casos de inelegibilida-
de, prazos de cessação).
 Súm. 13, TSE.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser im-
pugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo 
de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude.
§ 11. A ação de impugnação de mandato 
tramitará em segredo de justiça, respon-
dendo o autor, na forma da lei, se teme-
rária ou de manifesta má-fé. 
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Art. 20

37

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
§ 12. Serão realizadas concomitantemen-
te às eleições municipais as consultas po-
pulares sobre questões locais aprovadas 
pelas Câmaras Municipais e encaminha-
das à Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias 
antes da data das eleições, observados os 
limites operacionais relativos ao número 
de quesitos. (Acrescido pela EC 111/2021)
§ 13. As manifestações favoráveis e 
contrárias às questões submetidas às 
consultas populares nos termos do § 12 
ocorrerão durante as campanhas elei-
torais, sem a utilização de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão. (Acrescido 
pela EC 111/2021)
Art. 15. É vedada a cassação de direitos 
políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de: 

 Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

I - cancelamento da naturalização por 
sentença transitada em julgado;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em 
julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 art. 92, I, CP.
 Súm. 9, TSE.

IV - recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa, nos ter-
mos do art. 5º, VIII;

 art. 143 desta CF.
 Lei 8.239/1991 (Prestação de Serviço Al-
ternativo ao Serviço Militar Obrigatório).

V - improbidade administrativa, nos ter-
mos do art. 37, § 4º. 
Art. 16. A lei que alterar o processo elei-
toral entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, não se aplicando à eleição que 
ocorra até um ano da data de sua vi-
gência. (Redação dada pela EC 4/1993.)

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorpo-
ração e extinção de partidos políticos, res-
guardados a soberania nacional, o regi-
me democrático, o pluripartidarismo, os 
direitos fundamentais da pessoa huma-
na e observados os seguintes preceitos: 

 Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).
 Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recur-
sos financeiros de entidade ou governo 
estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acor-
do com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos 
autonomia para definir sua estrutura in-
terna e estabelecer regras sobre escolha, 
formação e duração de seus órgãos per-
manentes e provisórios e sobre sua orga-
nização e funcionamento e para adotar os 
critérios de escolha e o regime de suas co-
ligações nas eleições majoritárias, vedada 
a sua celebração nas eleições proporcio-
nais, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacio-
nal, estadual, distrital ou municipal, deven-
do seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Redação 
dada pela EC n° 97/2017.)
§ 2º Os partidos políticos, após adquiri-
rem personalidade jurídica, na forma da 
lei civil, registrarão seus estatutos no Tri-
bunal Superior Eleitoral. 
§ 3º Somente terão direito a recursos do 
fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão, na forma da lei, os partidos 
políticos que alternativamente: (Redação 
dada pela EC n° 97, de 2017)
I -  obtiverem, nas eleições para a Câma-
ra dos Deputados, no mínimo, 3% (três 
por cento) dos votos válidos, distribuí-
dos em pelo menos um terço das uni-
dades da Federação, com um mínimo 
de 2% (dois por cento) dos votos válidos 
em cada uma delas; ou (Incluído pela EC 
n° 97, de 2017)
II -  tiverem elegido pelo menos quinze 
Deputados Federais distribuídos em pe-
lo menos um terço das unidades da Fe-
deração. (Incluído pela EC n° 97, de 2017)

 art. 241, CE.

§ 4º É vedada a utilização pelos parti-
dos políticos de organização paramilitar.
§ 5º Ao eleito por partido que não preen-
cher os requisitos previstos no § 3º des-
te artigo é assegurado o mandato e fa-
cultada a filiação, sem perda do manda-
to, a outro partido que os tenha atingido, 
não sendo essa filiação considerada para 
fins de distribuição dos recursos do fundo 
partidário e de acesso gratuito ao tempo 
de rádio e de televisão. (Incluído pela EC 
n° 97, de 2017)
§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados 
Estaduais, os Deputados Distritais e os 
Vereadores que se desligarem do partido 
pelo qual tenham sido eleitos perderão o 
mandato, salvo nos casos de anuência 
do partido ou de outras hipóteses de justa 
causa estabelecidas em lei, não computa-
da, em qualquer caso, a migração de par-
tido para fins de distribuição de recursos 
do fundo partidário ou de outros fundos 
públicos e de acesso gratuito ao rádio e 
à televisão. (Acrescido pela EC 111/2021)

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-adminis-
trativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, todos autô-
nomos, nos termos desta Constituição.
§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram 
a União, e sua criação, transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado 
de origem serão reguladas em lei com-
plementar.
§ 3º Os Estados podem incorporar-se 
entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 
para se anexarem a outros, ou forma-
rem novos Estados ou Territórios Fede-

rais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de ple-
biscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.

 arts. 3º e 4º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta 
a execução do disposto nos incisos I a III 
do art. 14 desta CF).

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do perí-
odo determinado por Lei Complementar 
Federal, e dependerão de consulta pré-
via, mediante plebiscito, às populações 
dos Municípios envolvidos, após divul-
gação dos Estudos de Viabilidade Muni-
cipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela EC 15/1996.)

 art. 5º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a exe-
cução do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).
 Lei 10.521/2002 (Assegura a instalação de 
Municípios criados por Lei Estadual).
 art. 96, ADCT.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios:
I -  estabelecer cultos religiosos ou igre-
jas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de depen-
dência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;
II -  recusar fé aos documentos públicos;
III -  criar distinções entre brasileiros ou 
preferências entre si.

 art. 325, CLT.

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União: 
 art. 176, §§ 1º a 4º, desta CF.
 Art. 99, CC.
 Dec.-Lei 9.760/46 (Dispõe sobre os bens 
imóveis da União).

I - os que atualmente lhe pertencem e os 
que lhe vierem a ser atribuídos;

 Súm. 650, STF.

II - as terras devolutas indispensáveis à 
defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais 
de comunicação e à preservação am-
biental, definidas em lei; 

 Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 Lei 6.383/1976 (Dispõe sobre o processo dis-
criminatório de terras devolutas da União).
 Lei 6.442/1977 (Dispõe sobre as áreas de 
proteção para o funcionamento das esta-
ções radiogoniométricas de alta frequência 
do Ministério da Marinha e de radiomonito-
ragem do Ministério das Comunicações).
 Lei 6.634/1979 (Dispõe sobre faixas de 
fronteira).
 Lei 6.938/1981 (Dispõe sobre a Política Na-
cional do Meio Ambiente).
 Lei 13.178/2015 (Dispõe sobre a ratificação 
dos registros imobiliários decorrentes de 
alienações e concessões de terras públicas 
situadas nas faixas de fronteira).
 Dec.-Lei 227/1967 (Dá nova redação ao 
Dec.-Lei 1.985/1940 - Código de Minas).
 Dec.-Lei 1.135/1970 (Dispõe sobre a orga-
nização, competência e funcionamento do 
Conselho de Segurança Nacional).
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Art. 21  
38

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 Súm. 477, STF.

III - os lagos, rios e quaisquer correntes 
de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam 
de limites com outros países ou se esten-
dam a território estrangeiro ou dele pro-
venham, bem como os terrenos margi-
nais e as praias fluviais;

 Dec. 1.265/1994 (Aprova a Política Maríti-
ma Nacional - PMN).

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costei-
ras, excluídas, destas, as que contenham 
a sede de Municípios, exceto aquelas áre-
as afetadas ao serviço público e a unida-
de ambiental federal, e as referidas no art. 
26, II; (Redação dada pela EC 46/2005.)

 Dec. 1.265/1994 (Aprova a Política Maríti-
ma Nacional - PMN).

V - os recursos naturais da plataforma 
continental e da zona econômica ex-
clusiva;

 Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar terri-
torial, zona contígua, zona econômica ex-
clusiva e plataforma continental brasileira).
 Dec. 1.265/1994 (Aprova a Política Maríti-
ma Nacional - PMN).

VI - o mar territorial; 
VII - os terrenos de marinha e seus 
acrescidos;

 Súm. 496, STJ.

VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os 
do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e 
os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios.

 Súm. 650, STF.

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios a participação no resulta-
do da exploração de petróleo ou gás natu-
ral, de recursos hídricos para fins de ge-
ração de energia elétrica e de outros re-
cursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, ou compensa-
ção financeira por essa exploração. (Re-
dação dada pela EC 102/2019).

 art. 177, desta CF.
 art. 3º, EC 86/2015 (Torna obrigatória a 
execução da programação orçamentária 
que especifica).
 Lei 7.990/1989 (Institui, para os Estados, 
Distrito Federal e Municípios, compensação 
financeira pelo resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídri-
cos para fins de geração de energia elétri-
ca, de recursos minerais em seus respecti-
vos territórios, plataformas continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva).
 Lei 8.001/1990 (Define os percentuais da 
distribuição da compensação financeira 
de que trata a Lei 7.990/1989).
 Lei 9.427/1996 (Institui a Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL e disciplina o 
regime das concessões de serviços públi-
cos de energia elétrica).
 Lei 9.478/1997 (Dispõe sobre a política ener-
gética nacional, as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo e institui o Conselho 

Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo).
 Lei 9.984/2000 (Dispõe sobre a criação da 
Agência Nacional de Águas - ANA).
 Lei 12.858/2013 (Dispõe sobre a destina-
ção para as áreas de educação e saúde de 
parcela da participação no resultado ou da 
compensação financeira pela exploração de 
petróleo e gás natural).
 Dec. 1/1991 (Regulamenta pagamento da 
compensação financeira instituída pela Lei 
7.990/1989).
 Dec. 3.739/2001 (Dispõe sobre o cálculo da 
tarifa atualizada de referência para compen-
sação financeira pela utilização de recursos 
hídricos, de que trata a Lei 7.990/1989, e da 
contribuição de reservatórios de montante 
para a geração de energia hidrelétrica, de 
que trata a Lei 8.001/1990).

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta qui-
lômetros de largura, ao longo das frontei-
ras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental pa-
ra defesa do território nacional, e sua ocu-
pação e utilização serão reguladas em lei.

 Lei 6.634/1979 (Dispõe sobre a faixa de 
fronteira).
 Lei 11.284/2006 (Dispõe sobre a gestão 
de florestas públicas para a produção sus-
tentável).
 DL 1.135/1970 (Dispõe sobre a organização, 
a competência e o funcionamento do Con-
selho de Segurança Nacional).

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estran-
geiros e participar de organizações in-
ternacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei 
complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente;

 LC 90/1997 (Determina os casos em que 
forças estrangeiras possam transitar pe-
lo território nacional ou nele permanecer 
temporariamente).
 Dec. 97.464/1989 (Estabelece procedimen-
tos para a entrada no Brasil e o sobrevoo 
de seu território por aeronaves civis estran-
geiras, que não estejam em serviço aéreo 
internacional regular).

V - decretar o estado de sítio, o estado de 
defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o 
comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;

 Lei 13.416/2017 (Autoriza o Banco Central 
do Brasil a adquirir papel-moeda e moeda 
metálica fabricados fora do País por forne-
cedor estrangeiro).

VIII - administrar as reservas cambiais do 
país e fiscalizar as operações de nature-
za financeira, especialmente as de cré-
dito, câmbio e capitalização, bem como 
as de seguros e de previdência privada;

 LC 108/2001 (Dispõe sobre a relação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, suas autarquias, fundações, so-
ciedades de economia mista e outras enti-
dades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar).
 LC 109/2001 (Dispõe sobre o Regime de 
Previdência Complementar).

 Lei 4.595/1964 (Dispõe sobre a Política 
e as Instituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias).
 Lei 4.728/1965 (Disciplina o mercado de 
capitais e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento).
 Dec.-Lei 73/1966 (Dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Seguros Privados, regula as ope-
rações de seguros e resseguros).

IX - elaborar e executar planos nacionais 
e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;

 Lei 9.491/1997 (Altera procedimentos re-
lativos ao Programa Nacional de Deses-
tatização).

X - manter o serviço postal e o correio 
aéreo nacional; 

 Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os servi-
ços postais).

XI - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, 
os serviços de telecomunicações, nos 
termos da lei, que disporá sobre a orga-
nização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos insti-
tucionais; (Redação dada pela EC 8/1995.)

 art. 246, desta CF.
 Art. 2º da EC 8/1995 (Veda a regulamenta-
ção deste inciso por MP).
 Lei 8.987/1995 (Dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos).
 Lei 9.295/1996 (Dispõe sobre os serviços 
de telecomunicações e sua organização, e 
sobre o órgão regulador).
 Lei 9.472/1997 (Dispõe sobre a organiza-
ção dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão re-
gulador e outros aspectos institucionais).
 Dec. 2.197/1997 (Aprova o Regulamento de 
serviço limitado).
 Dec. 2.198/1997 (Aprova o Regulamento de 
serviços públicos restritos).

XII - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens; (Redação dada pela 
EC 8/1995.)

 art. 246, desta CF.
 Lei 9.472/1997 (Dispõe sobre a organiza-
ção dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão re-
gulador e outros aspectos institucionais).
 Lei 9.612/1998 (Institui o Serviço de Radio-
difusão Comunitária).

b) os serviços e instalações de energia 
elétrica e o aproveitamento energético 
dos cursos de água, em articulação com 
os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos;

 Lei 9.427/1996 (Institui a Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL).
 Lei 9.648/1998 (Autoriza o Poder Executivo 
a promover a reestruturação das Centrais 
Elétricas Brasileiras – ELETROBRÁS e su-
as subsidiárias).
 Lei 12.111/2009 (Serviços de energia elétri-
ca nos Sistemas Isolados).

c) a navegação aérea, aeroespacial e a 
infraestrutura aeroportuária;

 Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Ae-
ronáutica).
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Art. 22

39

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 Lei 9.994/2000 (Dispõe sobre o Programa 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológi-
co do Setor Espacial).
 Lei 12.815/2013 (Dispõe sobre a explora-
ção direta e indireta pela União de portos 
e instalações portuárias e sobre as ativida-
des desempenhadas pelos operadores por-
tuários) e Dec. 8.033/2013 (regulamento).
 Dec. 7.624/2011 (Dispõe sobre as condi-
ções de exploração pela iniciativa privada 
da infraestrutura aeroportuária, por meio 
de concessão).

d) os serviços de transporte ferroviário e 
aquaviário entre portos brasileiros e fron-
teiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;

 Lei 9.277/1996 (Autoriza a União a dele-
gar aos Municípios, Estados e DF a admi-
nistração e exploração de rodovias e por-
tos federais).
 Lei 9.432/1997 (Dispõe sobre a ordenação 
do transporte aquaviário).
 Lei 12.379/2011 (Dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Viação – SNV).

e) os serviços de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passa-
geiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

 Dec. 1.265/1994 (Aprova a Política Maríti-
ma Nacional - PMN). 

XIII - organizar e manter o Poder Judici-
ário, o Ministério Público do Distrito Fe-
deral e dos Territórios e a Defensoria Pú-
blica dos Territórios; (Alterado pela EC 
69/2012 - produção de efeitos - 120 dias 
da publicação oficial.)
XIV - organizar e manter a polícia civil, a 
polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financei-
ra ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo pró-
prio; (Redação dada pela EC 104/2019)

 art. 107, § 6º, I, ADCT.
 art. 25, EC 19/1998.
 Lei 10.633/2002 (Institui o Fundo Consti-
tucional do Distrito Federal – FCDF, para 
atender o disposto neste inciso).
 Súm. Vinc. 39, STF.
 Súm. 647, STF.

XV - organizar e manter os serviços ofi-
ciais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;

 Dec.-Lei 243/1967 (Fixa as Diretrizes e Ba-
ses da Cartografia Brasileira).
 Lei 5.878/1973 (Dispõe sobre a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica - IBGE).
 Lei 6.183/1974 (Dispõe sobre os Sistemas 
Estatístico e Cartográfico Nacionais).

XVI - exercer a classificação, para efei-
to indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;

 art. 23, ADCT.
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa per-
manente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações;

 Lei 12.787/2013 (Política Nacional de Ir-
rigação).

XIX - instituir sistema nacional de geren-
ciamento de recursos hídricos e definir cri-
térios de outorga de direitos de seu uso; 

 Lei 9.433/1997 (Institui a Política Nacional 
de Recursos Hídricos).

XX - instituir diretrizes para o desenvol-
vimento urbano, inclusive habitação, sa-
neamento básico e transportes urbanos;

 Lei 5.318/1967 (Institui a Política Nacional 
de Saneamento).
 Lei 7.196/1984 (Institui o Plano Nacional 
de Moradia - PLAMO, destinado a atender 
as necessidades de moradia das pessoas 
de renda mensal regular até 5 (cinco) salá-
rios-mínimos).
 Lei 10.188/2001 (Cria o Programa de Ar-
rendamento Residencial, institui o arrenda-
mento residencial com opção de compra).
 Lei 10.233/2001 (Dispõe sobre a reestrutura-
ção dos transportes aquaviário e terrestre).
 Lei 11.445/2007 (Estabelece diretrizes na-
cionais para o saneamento básico).
 Lei 12.587/2012 (Institui as diretrizes da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana).
 Lei 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole).

XXI - estabelecer princípios e diretrizes 
para o sistema nacional de viação;

 Lei 12.379/2011 (Dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Viação – SNV).

XXII - executar os serviços de polícia ma-
rítima, aeroportuária e de fronteiras; (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)

 Dec. 7.624/2011 (Dispõe sobre as condi-
ções de exploração pela iniciativa privada 
da infraestrutura aeroportuária, por meio 
de concessão).
 Súm. Vinc. 36, STF.

XXIII - explorar os serviços e instalações 
nucleares de qualquer natureza e exercer 
monopólio estatal sobre a pesquisa, a la-
vra, o enriquecimento e reprocessamento, 
a industrialização e o comércio de miné-
rios nucleares e seus derivados, atendi-
dos os seguintes princípios e condições:

 Lei 10.308/2001 (Dispõe sobre a seleção 
de locais, a construção, o licenciamento, 
a operação, a fiscalização, os custos, a 
indenização, a responsabilidade civil e as 
garantias referentes aos depósitos de re-
jeitos radioativos).
 Dec.-Lei 1.982/1982 (Dispõe sobre o exer-
cício das atividades nucleares incluídas 
no monopólio da União, o controle do de-
senvolvimento de pesquisas no campo da 
energia nuclear

a) toda atividade nuclear em território 
nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Con-
gresso Nacional;
b) sob regime de permissão, são autori-
zadas a comercialização e a utilização 
de radioisótopos para a pesquisa e usos 
médicos, agrícolas e industriais; (Redação 
dada pela EC 49/2006.)
c) sob regime de permissão, são auto-
rizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida 
igual ou inferior a duas horas; (Redação 
dada pela EC 49/2006.)
d) a responsabilidade civil por danos 
nucleares independe da existência de 
culpa; (Redação dada pela EC 49/2006.)

 Lei 6.453/1977 (Dispõe sobre a responsa-
bilidade civil por danos nucleares e a res-
ponsabilidade criminal por atos relaciona-
dos com atividades nucleares).

 Lei 10.308/2001 (Dispõe sobre a seleção 
de locais, a construção, o licenciamento, 
a operação, a fiscalização, os custos, a 
indenização, a responsabilidade civil e as 
garantias referentes aos depósitos de re-
jeitos radioativos).

XXIV - organizar, manter e executar a ins-
peção do trabalho;

 art. 174, desta CF.

XXV - estabelecer as áreas e as condi-
ções para o exercício da atividade de ga-
rimpagem, em forma associativa.

 Lei 7.805/1989 (Cria o Regime de Permis-
são de Lavra Garimpeira).
 Lei 11.685/2008 (Estatuto do Garimpeiro).

XXVI – organizar e fiscalizar a proteção e 
o tratamento de dados pessoais, nos ter-
mos da lei. (Acrescido pela EC 115/2022)
Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, proces-
sual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáu-
tico, espacial e do trabalho;

 Lei 556/1850 (CCom).
 Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 Lei 4.737/1965 (CE).
 Lei 4.947/1966 (Estabelece normas de Di-
reito Agrário).
 Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Ae-
ronáutica).
 Lei 10.406/2002 (CC).
 Lei 13.105/2015 (NCPC).
 Dec.-Lei 2.848/1940 (CP).
 Dec.-Lei 3.689/1941 (CPP).
 Dec.-Lei 5.452/1943 (CLT).
 Dec.-Lei 1.001/1969 (CPM).
 Dec.-Lei 1.002/1969 (CPPM).
 Dec. 1.265/1994 (Aprova a Política Maríti-
ma Nacional - PMN). 
 Súm. Vinc. 46, STF.
 Súm. 722, STF.

II - desapropriação; 
 arts. 184; 185, I e II, desta CF.
 arts. 1.228, § 3º; 1.275, V, CC/2002.
 LC 76/1993 (Dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, pa-
ra o processo de desapropriação de imó-
vel rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária).
 Lei 4.132/1962; Lei 8.257/1991 e Lei 
8.629/1993 (Desapropriação por interes-
se social).
 Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 Dec.-Lei 3.365/1941 (Lei de desapropria-
ções).
 Dec.-Lei 1.075/1970 (Imissão de posse, ini-
tio litis, em imóveis residenciais urbanos).

III - requisições civis e militares, em caso 
de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, teleco-
municações e radiodifusão;

 Lei 4.117/1962 (Código Brasileiro de Tele-
comunicações).
 Lei 9.295/1996 (Dispõe sobre os serviços 
de telecomunicações e sua organização, e 
sobre o órgão regulador).
 Lei 9.472/1997 (Organização dos Serviços 
de Telecomunicações).
 Lei 9.984/2000 (Dispõe sobre a criação da 
Agência Nacional de Águas - ANA).
 Dec. 2.196/1997 (Aprova o Regulamento de 
serviços especiais).
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 Dec. 2.197/1997 (Aprova o Regulamento de 
serviço limitado).
 Dec. 2.198/1997 (Aprova o Regulamento de 
serviços público-restritos).

V - serviço postal;
 Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Servi-
ços postais).

VI - sistema monetário e de medidas, tí-
tulos e garantias dos metais;

 Leis 9.069/1995 e 10.192/2001 (Plano Real).

VII - política de crédito, câmbio, seguros 
e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de 
transportes;

 Decretos 4.122/2002 e 4.130/2002 (Dis-
põem sobre o Conselho Nacional de Inte-
gração de Políticas de Transporte).

X - regime dos portos, navegação lacus-
tre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;

 Lei 9.277/1996 (Autoriza a União a dele-
gar aos Municípios, Estados e DF a admi-
nistração e exploração de rodovias e por-
tos federais).
 Lei 9.994/2000 (Institui o Programa de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico do 
Setor Espacial).
 Lei 12.815/2013 (Dispõe sobre a explora-
ção direta e indireta pela União de portos 
e instalações portuárias e sobre as ativida-
des desempenhadas pelos operadores por-
tuários) e Dec. 8.033/2013 (regulamento).

XI - trânsito e transporte;
 Lei 9.503/1997 (CTB).

XII - jazidas, minas, outros recursos mi-
nerais e metalurgia;

 Dec.-Lei 227/1967 (Código de Minas).

XIII - nacionalidade, cidadania e natu-
ralização; 

 Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

XIV - populações indígenas; 
 art. 231 desta CF.
 Lei 6.001/1973 (Estatuto do índio).

XV - emigração e imigração, entrada, 
extradição e expulsão de estrangeiros; 

 Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
 Dec. 9.873/2019 (Dispõe sobre o Conselho 
Nacional de Imigração).

XVI - organização do sistema nacional 
de emprego e condições para o exercí-
cio de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territó-
rios e da Defensoria Pública dos Territó-
rios, bem como organização administra-
tiva destes; (Alterado pela EC 69/2012 
- produção de efeitos - 120 dias da pu-
blicação oficial.) 
XVIII - sistema estatístico, sistema carto-
gráfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e 
garantia da poupança popular; 

 Lei 8.177/1991 (Estabelece regras para a 
desindexação da economia).

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
 Lei 5.768/1971 (Dispõe sobre a distribuição 
gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-
-brinde ou concurso).
 Lei 11.795/2008 (Dispõe sobre o Sistema 
de Consórcio).
 Súm. Vinc. 2, STF.

XXI – normas gerais de organização, efe-
tivos, material bélico, garantias, convo-
cação, mobilização, inatividades e pen-
sões das polícias militares e dos corpos 
de bombeiros militares; (Redação dada 
pela EC 103/2019)
XXII - competência da polícia federal e das 
polícias rodoviária e ferroviária federais; 

 Lei 9.654/1998 (Cria a carreira de Policial 
Rodoviário Federal).

XXIII - seguridade social; 
 Lei 8.212/1991 (Dispõe sobre a organiza-
ção da Seguridade Social e institui o Pla-
no de Custeio).

XXIV - diretrizes e bases da educação 
nacional;

 Lei 9.394/1996 (Lei das Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional).

XXV - registros públicos; 
 Lei 6.015/1973 (Lei de Registros públicos).

XXVI - atividades nucleares de qualquer 
natureza;

 Lei 10.308/2001 (Dispõe sobre a seleção 
de locais, a construção, o licenciamento, 
a operação, a fiscalização, os custos, a 
indenização, a responsabilidade civil e as 
garantias referentes aos depósitos de re-
jeitos radioativos).
 Lei 12.731/2012 (Institui o Sistema de Pro-
teção ao Programa Nuclear Brasileiro – 
SIPRON).

XXVII - normas gerais de licitação e con-
tratação, em todas as modalidades, para 
as administrações públicas diretas, autár-
quicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido 
o disposto no art. 37, XXI, e para as em-
presas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, nos termos do art. 173, § 
1º, III; (Redação dada pela EC 19/1998.)

 art. 37, XXI, desta CF.
 Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contra-
tos da Administração Pública).
 Lei 10.520/2002 (Institui a modalidade 
de licitação denominada pregão) e Dec. 
3.555/2000 (Regulamento).
 Lei 12.462/2011 (Institui o Regime Diferen-
ciado de Contratações Públicas - RDC) e 
Dec. 7.581/2011 (Regulamento).
 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos).

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroes-
pacial, defesa marítima, defesa civil e mo-
bilização nacional;

 Lei 12.340/2010 (Dispõe sobre as transfe-
rências de recursos da União aos órgãos e 
entidades dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a execução de ações de 
prevenção em áreas de risco de desastres 
e de resposta e de recuperação em áreas 
atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Pro-
teção e Defesa Civil).
 Dec. 7.257/2010 (Sistema Nacional de De-
fesa Civil - SINDEC)
 Dec. 7.294/2010 (Dispõe sobre a Política 
de Mobilização Nacional).

XXIX - propaganda comercial. 
 Lei 8.078/1990 (CDC).

XXX – proteção e tratamento de dados 
pessoais. (Acrescido pela EC 115/2022)
Parágrafo único. Lei Complementar po-
derá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias rela-
cionadas neste artigo.

 LC nº 103/2000 (Autoriza os Estados e o 
DF a instituir o isso salarial a que se refere 
o art. 7º, V, desta CF).

Art. 23. É competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das 
leis e das instituições democráticas e con-
servar o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência públi-
ca, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;

 art. 203, V, desta CF.
 (Lei de apoio às pessoas portadoras de de-
ficiência) e Dec. 3.298/1999 (Regulamento).
 Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

III - proteger os documentos, as obras 
e outros bens de valor histórico, artís-
tico e cultural, os monumentos, as pai-
sagens naturais notáveis e os sítios ar-
queológicos; 

 LC 140/2011 (Fixa normas para a coope-
ração entre a União, os Estados, o DF e os 
Municípios nas ações administrativas decor-
rentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da 
fauna e da flora).
 Dec.-lei 25/1937 (Organiza a Proteção do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional).

IV - impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterização de obras de arte e 
de outros bens de valor histórico, artísti-
co ou cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação, à ciência, à tecno-
logia, à pesquisa e à inovação; (Alterado 
pela EC 85/2015.)
VI - proteger o meio ambiente e combater 
a poluição em qualquer de suas formas; 

 LC 140/2011 (Fixa normas para a coope-
ração entre a União, os Estados, o DF e os 
Municípios nas ações administrativas decor-
rentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da 
fauna e da flora).
 Lei 6.938/1981 (Dispõe sobre a Política Na-
cional do Meio Ambiente).
 Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes ambientais).
 Lei 9.966/2000 (Dispõe sobre a prevenção, 
o controle e a fiscalização da poluição cau-
sada por lançamento de óleo e outras subs-
tâncias nocivas ou perigosas em águas sob 
jurisdição nacional).
 Lei 11.284/2006 (Dispõe sobre a gestão 
de florestas públicas para a produção sus-
tentável).
 Lei 12.305/2010 (Institui a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos).
 Dec. 6.514/2008 (Dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas ao meio ambien-
te, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações).

VII - preservar as florestas, a fauna e 
a flora;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 LC 140/2011 (Fixa normas para a coope-
ração entre a União, os Estados, o DF e os 
Municípios nas ações administrativas decor-
rentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da 
fauna e da flora).
 Lei 5.197/1967 (Código de Caça).
 Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
 Dec.-Lei 221/1967 (Código de Pesca).

VIII - fomentar a produção agropecuária 
e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção 
de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;

 Lei 11.445/2007 (Estabelece diretrizes na-
cionais para o saneamento básico).
 Lei 13.081/2015 (Institui o Estatuto da Me-
trópole.)

X - combater as causas da pobreza e os 
fatores de marginalização, promoven-
do a integração social dos setores des-
favorecidos;

 EC 31/2000 (Cria o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza).
 LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza).

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as 
concessões de direitos de pesquisa e ex-
ploração de recursos hídricos e minerais 
em seus territórios;

 Lei 9.433/1997 (Institui a Política Nacional 
de Recursos Hídricos).

XII - estabelecer e implantar política de 
educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares 
fixarão normas para a cooperação entre 
a União e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, tendo em vista o equilí-
brio do desenvolvimento e do bem-estar 
em âmbito nacional. (Redação dada pe-
la EC 53/2006.)

 LC 140/2011 (Fixa normas para a coope-
ração entre a União, os Estados, o DF e os 
Municípios nas ações administrativas decor-
rentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da 
fauna e da flora).

Art. 24. Compete à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal legislar concorren-
temente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenci-
ário, econômico e urbanístico;

 Lei 4.320/1964 (Estabelece normas gerais 
de Direito Financeiro para elaboração e con-
trole dos orçamentos e balanços da União, 
Estados, Municípios e DF).
 Lei 5.172/1966 (CTN).
 Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
 Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
 Lei 13.081/2015 (Institui o Estatuto da Me-
trópole).
 Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Eco-
nômica).

II - orçamento; 
III - juntas comerciais;

 Lei 8.934/1994 (Registro público de em-
presas mercantis) e Dec. 1.800/1996 (Re-
gulamento).

IV - custas dos serviços forenses;
 Lei 9.289/1996 (Dispõe sobre custas na 
Justiça Federal).
 Súm. 178, STJ.

V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conser-
vação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio am-
biente e controle da poluição;

 Lei 5.197/1967 (Código de Caça).
 Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes ambientais)
 Lei 9.795/1999 (Educação ambiental). Dec. 
4.281/2002 (Regulamento).
 Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
 Dec.-Lei 221/1967 (Código de Pesca).
 Dec. 6.514/2008 (Dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas ao meio ambien-
te, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações).

VII - proteção ao patrimônio histórico, 
cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direi-
tos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

 LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico da União).
 Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública).
 Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público).
 Dec. 1.306/1994 (Regulamenta o Fundo de 
Defesa de Direitos Difusos).
 Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organi-
zação do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor – SNDC).

IX - educação, cultura, ensino, despor-
to, ciên cia, tecnologia, pesquisa, desen-
volvimento e inovação; (Alterado pela 
EC 85/2015.) 

 Lei 9.394/1996 (Lei das Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional).
 Lei 9.615/1998 (Institui normas gerais so-
bre desportos).

X - criação, funcionamento e processo 
do juizado de pequenas causas;

 art. 98, I, desta CF.
 Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).
 Lei 10.259/2001 (Lei dos Juizados Espe-
ciais Federais).
 art. 14 da Lei 11.340/2006 (Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher).
 Lei 12.153/2009 (Dispõe sobre os Juizados 
Especiais da Fazenda Pública).

XI - procedimentos em matéria pro-
cessual;
XII - previdência social, proteção e defe-
sa da saúde;

 Lei 8.212/1991 (Dispõe sobre a organiza-
ção da Seguridade Social e institui o Pla-
no de Custeio).
 Lei 8.213/1991 (Lei dos Planos de Benefí-
cios da Previdência Social).
 Lei 9.273/1996 (Torna obrigatória a inclu-
são de dispositivo de segurança que impe-
ça a reutilização das seringas descartáveis).
 Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previ-
dência Social).
 Dec. 7.788/2012 (Regulamenta o Fundo Na-
cional de Assistência Social.)

XIII - assistência jurídica e Defenso-
ria Pública;

 LC 80/1994 (Defensoria Pública).
 Lei 1.060/1950 (Lei da Assistência judiciária).

XIV - proteção e integração social das pes-
soas portadoras de deficiência;

 art. 203, V, desta CF.
 Lei 7.853/1989 (Lei de apoio às pessoas por-
tadoras de deficiência) e Dec. 3.298/1999 
(Regulamento).
 Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).
 Dec. 6.949/2009 (Promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pesso-
as com Deficiência).

XV - proteção à infância e à juventude;
 Lei 8.069/1990 (ECA).
 Lei 13.257/2016 (Dispõe sobre as políticas 
públicas para a primeira infância).

XVI - organização, garantias, direitos e 
deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorren-
te, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar 
sobre normas gerais não exclui a compe-
tência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a competên-
cia legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário.

 Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Eco-
nômica).

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e re-
gem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios des-
ta Constituição.

 Súm. 681, STF.

§ 1º São reservadas aos Estados as com-
petências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição.

 art. 19, desta CF.

§ 2º Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os ser-
viços locais de gás canalizado, na forma 
da lei, vedada a edição de medida provi-
sória para a sua regulamentação. (Reda-
ção dada pela EC 5/1995.)

 art. 246 desta CF.
 Lei 9.478/1997 (Dispõe sobre a política ener-
gética nacional, as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo e institui o Conselho 
Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo).

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropoli-
tanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de 
municípios limítrofes, para integrar a or-
ganização, o planejamento e a execução 
de funções públicas de interesse comum.

 Lei 13.081/2015 (Institui o Estatuto da Me-
trópole.)
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos 
Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, 
fluentes, emergentes e em depósito, res-
salvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União;

 Lei 9.984/2000 (Dispõe sobre a criação da 
Agência Nacional de Águas - ANA).
 art. 29, Dec. 24.643/1934 (Código de Águas).

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costei-
ras, que estiverem no seu domínio, exclu-
ídas aquelas sob domínio da União, Mu-
nicípios ou terceiros;

 art. 20, IV, desta CF.

III - as ilhas fluviais e lacustres não per-
tencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendi-
das entre as da União.
Art. 27. O número de Deputados à As-
sembleia Legislativa corresponderá ao 
triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o nú-
mero de trinta e seis, será acrescido de 
tantos quantos forem os Deputados Fe-
derais acima de doze.

 art. 32 desta CF.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos 
Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes 
as regras desta Constituição sobre sis-
tema eleitoral, inviolabilidade, imunida-
des, remuneração, perda de mandato, li-
cença, impedimentos e incorporação às 
Forças Armadas.
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais 
será fixado por lei de iniciativa da Assem-
bleia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabe-
lecido, em espécie, para os Deputados Fe-
derais, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I. (Redação dada pela EC 19/1998.)
§ 3º Compete às Assembleias Legislati-
vas dispor sobre seu regimento interno, 
polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos.
§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular 
no processo legislativo estadual.

 Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execu-
ção do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).

Art. 28. A eleição do Governador e do 
Vice-Governador de Estado, para man-
dato de quatro anos, realizar-se-á no pri-
meiro domingo de outubro, em primeiro 
turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano an-
terior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em pri-
meiro de janeiro do ano subsequente, ob-
servado, quanto ao mais, o disposto no 
art. 77. (Redação dada pela EC 16/1997.)

 Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
 Atualização: Art. 28. A eleição do Governa-
dor e do Vice-Governador de Estado, para 
mandato de 4 (quatro) anos, realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro 
turno, e no último domingo de outubro, em 
segundo turno, se houver, do ano anterior 
ao do término do mandato de seus anteces-
sores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro 
do ano subsequente, observado, quanto ao 
mais, o disposto no art. 77 desta Constitui-

ção. (Redação dada pela EC 111/2021, apli-
cada somente a partir das eleições de 2026)

§ 1º Perderá o mandato o Governador que 
assumir outro cargo ou função na admi-
nistração pública direta ou indireta, ressal-
vada a posse em virtude de concurso pú-
blico e observado o disposto no art. 38, I, 
IV e V. (Renumerado do parágrafo único, 
pela EC 19/1998.)

 art. 29, XIV, desta CF.

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vi-
ce-Governador e dos Secretários de Es-
tado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembleia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela EC 19/1998.)

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

 Art. 96, ADCT.
Art. 29. O Município reger-se-á por lei or-
gânica, votada em dois turnos, com o in-
terstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos 
os princípios estabelecidos nesta Consti-
tuição, na Constituição do respectivo Es-
tado e os seguintes preceitos:

 Súm. 525, STJ.

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Vereadores, para mandato de quatro 
anos, mediante pleito direto e simultâneo 
realizado em todo o país;
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito 
realizada no primeiro domingo de outu-
bro do ano anterior ao término do man-
dato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do art. 77, no caso de Municí-
pios com mais de duzentos mil eleitores; 
(Redação dada pela EC 16/1997.)
III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito 
no dia 1º de janeiro do ano subsequen-
te ao da eleição;
IV - para a composição das Câmaras Mu-
nicipais, será observado o limite máximo 
de: (Redação dada pela EC 58/2009.)

 ADIn 4.307 (Julgou procedente a ação para 
declarar a inconstitucionalidade do disposto 
no art. 3º, I, da EC 58/2009, DJe 28.10.2013).

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios 
de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Redação dada pela EC 58/2009.)
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes 
e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; 
(Redação dada pela EC 58/2009.)
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios 
com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes 
e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 
(Redação dada pela EC 58/2009.)
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes; (Incluída pela EC 58/2009.)
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 80.000 (oitenta mil) habi-
tantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) 
habitantes; (Incluída pela EC 58/2009.)
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes e de até 160.000 (cento 

e sessenta mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 160.000 (cento e ses-
senta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 
habitantes e de até 450.000 (quatrocentos 
e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 450.000 (quatro-
centos e cinquenta mil) habitantes e de 
até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; 
(Incluída pela EC 58/2009.)
j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes e de até 750.000 (setecentos 
e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 
(novecentos mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 900.000 (novecentos mil) 
habitantes e de até 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes e de 
até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes; (Incluída pela EC 58/2009.)
n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.200.000 (um 
milhão e duzentos mil) habitantes e de 
até 1.350.000 (um milhão e trezentos e 
cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Muni-
cípios de 1.350.000 (um milhão e tre-
zentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; (Incluída pela EC 58/2009.)
p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 1.500.000 (um milhão 
e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes; (Incluída pela EC 58/2009.)
q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.800.000 (um 
milhão e oitocentos mil) habitantes e 
de até 2.400.000 (dois milhões e qua-
trocentos mil) habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes e 
de até 3.000.000 (três milhões) de habi-
tantes; (Incluída pela EC 58/2009.)
s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes; (Incluída 
pela EC 58/2009.)
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t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 
milhões) de habitantes e de até 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes; (Incluída 
pela EC 58/2009.)
u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 
milhões) de habitantes e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes e de até 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 7.000.000 (sete 
milhões) de habitantes e de até 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; e (Incluída 
pela EC 58/2009.)
x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Incluída pela 
EC 58/2009.)
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefei-
to e dos Secretários Municipais fixados 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)
VI - o subsídio dos Vereadores será fixa-
do pelas respectivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subsequente, 
observado o que dispõe esta Constitui-
ção, observados os critérios estabeleci-
dos na respectiva Lei Orgânica e os se-
guintes limites máximos: (Redação dada 
pela EC 25/2000.)
a)em Municípios de até dez mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a vinte por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais; (Incluído pela 
EC 25/2000.)
b) em Municípios de dez mil e um a cin-
quenta mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a trinta por 
cento do subsídio dos Deputados Esta-
duais; (Incluído pela EC 25/2000.)
c) em Municípios de cinquenta mil e um 
a cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quarenta 
por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela EC 25/2000.)
d) em Municípios de cem mil e um 
a trezentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá 
a cinquenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela EC 
25/2000.)
e) em Municípios de trezentos mil e um 
a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá 
a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela EC 
25/2000.)
f) em Municípios de mais de quinhentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e 
cinco por cento do subsídio dos Depu-
tados Estaduais; (Incluído pela EC 
25/2000.)

VII - o total da despesa com a remune-
ração dos Vereadores não poderá ultra-
passar o montante de cinco por cento 
da receita do Município; (Incluído pela 
EC 1/1992.)
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por 
suas opiniões, palavras e votos no exer-
cício do mandato e na circunscrição do 
Município; (Renumerado do inc. VI pe-
la EC 1/1992.)
IX - proibições e incompatibilidades, no 
exercício da vereança, similares, no que 
couber, ao disposto nesta Constituição 
para os membros do Congresso Nacio-
nal e na Constituição do respectivo Es-
tado para os membros da Assembleia 
Legislativa; (Renumerado do inc. VII pe-
la EC 1/1992.)
X - julgamento do Prefeito perante o Tri-
bunal de Justiça; (Renumerado do inc. 
VIII pela EC 1/1992.)

 Dec.-Lei 201/1967 (Responsabilidade de 
prefeitos e vereadores).
 Súm. 702 e 703, STF.
 Súm. 209, STJ.

XI - organização das funções legislativas 
e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
(Renumerado do inc. IX pela EC 1/1992.)

 Lei 9.452/1997 (Determina que as Câmaras 
Municipais sejam notificadas da liberação 
de recursos federais).

XII - cooperação das associações repre-
sentativas no planejamento municipal; 
(Renumerado do inc. X pela EC 1/1992.)
XIII - iniciativa popular de projetos de lei 
de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros, através de mani-
festação de, pelo menos, cinco por cen-
to do eleitorado; (Renumerado do inc. XI 
pela EC 1/1992.)
XIV - perda do mandato do Prefeito, nos 
termos do art. 28, parágrafo único. (Re-
numerado do inciso XII pela EC 1/1992.)
Art. 29-A. O total da despesa do Poder 
Legislativo Municipal, incluídos os subsí-
dios dos Vereadores e excluídos os gas-
tos com inativos, não poderá ultrapas-
sar os seguintes percentuais, relativos 
ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º do art. 
153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 
realizado no exercício anterior: (Incluído 
pela EC 25/2000.)

 Atualização: “Art. 29-A. O total da despesa 
do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e os demais gas-
tos com pessoal inativo e pensionistas, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentu-
ais, relativos ao somatório da receita tribu-
tária e das transferências previstas no § 5º 
do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Cons-
tituição, efetivamente realizado no exercício 
anterior:” (Redação dada pela EC 109/2021, 
DOU 16.03.2021, em vigor a partir do início 
da primeira legislatura municipal após sua 
data de publicação.

I - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população de até 100.000 (cem mil) habi-
tantes; (Redação dada pela EC 58/2009.)
II - 6% (seis por cento) para Municípios 
com população entre 100.000 (cem mil) 
e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Re-
dação dada pela EC 58/2009.)

III - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população entre 300.001 (trezentos 
mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes; (Redação dada pela EC 58/2009.)
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) para Municípios com popula-
ção entre 500.001 (quinhentos mil e um) 
e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
(Redação dada pela EC 58/2009.)
V - 4% (quatro por cento) para Municípios 
com população entre 3.000.001 (três mi-
lhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes; (Incluído pela EC 58/2009.)
VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) para Municípios com população 
acima de 8.000.001 (oito milhões e um) 
habitantes. (Incluído pela EC 58/2009.)
§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais 
de setenta por cento de sua receita com 
folha de pagamento, incluído o gasto com 
o subsídio de seus Vereadores. (Incluído 
pela EC 25/2000.)
§ 2º Constitui crime de responsabilida-
de do Prefeito Municipal: (Incluído pela 
EC 25/2000.)
I - efetuar repasse que supere os limi-
tes definidos neste artigo; (Incluído pe-
la EC 25/2000.)
II - não enviar o repasse até o dia vinte de 
cada mês; ou (Incluído pela EC 25/2000.)
III - enviá-lo a menor em relação à pro-
porção fixada na Lei Orçamentária. (In-
cluído pela EC 25/2000.)

 LC 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

§ 3º Constitui crime de responsabilida-
de do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 1º deste artigo. (Incluí-
do pela EC 25/2000.)
Art. 30. Compete aos Municípios:

 Súm. Vinc. 38, STF.
 Súm. 645, STF.

I - legislar sobre assuntos de interes-
se local;
II - suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de 
sua competência, bem como aplicar su-
as rendas, sem prejuízo da obrigatorieda-
de de prestar contas e publicar balance-
tes nos prazos fixados em lei;

 art. 156 desta CF.

IV - criar, organizar e suprimir distritos, 
observada a legislação estadual;

 art. 96, ADCT.

V - organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, in-
cluído o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial;

 art. 175, desta CF.
 Lei 8.987/1995 (Dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal).

VI - manter, com a cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado, pro-
gramas de educação infantil e de en-
sino fundamental; (Redação dada pela 
EC 53/2006.)
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VII - prestar, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequa-
do ordenamento territorial, mediante pla-
nejamento e controle do uso, do parce-
lamento e da ocupação do solo urbano;

 art. 182, desta CF.

IX - promover a proteção do patrimônio 
histórico-cultural local, observada a le-
gislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual.
Art. 31. A fiscalização do Município será 
exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos siste-
mas de controle interno do Poder Execu-
tivo Municipal, na forma da lei.
§ 1º O controle externo da Câmara Mu-
nicipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios, onde houver.
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão 
competente sobre as contas que o Prefei-
to deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.
§ 3º As contas dos Municípios ficarão, du-
rante sessenta dias, anualmente, à dispo-
sição de qualquer contribuinte, para exa-
me e apreciação, o qual poderá questio-
nar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.
§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Con-
selhos ou órgãos de Contas Municipais.

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL

E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua 
divisão em Municípios, reger-se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnos com in-
terstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços da Câmara Legislativa, 
que a promulgará, atendidos os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição. 
§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as 
competências legislativas reservadas aos 
Estados e Municípios.

 Súm. 642, STF.

§ 2º A eleição do Governador e do Vi-
ce-Governador, observadas as regras do 
art. 77, e dos Deputados Distritais coincidi-
rá com a dos Governadores e Deputados 
Estaduais, para mandato de igual duração.
§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara 
Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, 
pelo Governo do Distrito Federal, da po-
lícia civil, da polícia penal, da polícia mili-
tar e do corpo de bombeiros militar. (Re-
dação dada pela EC 104/2019)

 Lei 6.450/1977 (Organização básica da Po-
lícia Militar do DF).
 Lei 7.289/1984 (Estatuto dos Policiais Mili-
tares da Polícia Militar do DF).
 Lei 7.479/1986 (Estatuto dos Bombeiros 
Militares do Corpo de Bombeiros do DF).

 Dec.-Lei 667/1969 (Reorganiza as Polícias 
Militares e os Corpos de Bombeiros Mili-
tares dos Estados, dos Território e do DF).

SEÇÃO II
DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organização 
administrativa e judiciária dos Territórios.

 Lei 11.697/2008 (Dispõe sobre a organi-
zação judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios).

§ 1º Os Territórios poderão ser dividi-
dos em Municípios, aos quais se aplica-
rá, no que couber, o disposto no Capítulo 
IV deste Título.
§ 2º As contas do Governo do Território 
serão submetidas ao Congresso Nacio-
nal, com parecer prévio do Tribunal de 
Contas da União.
§ 3º Nos Territórios Federais com mais 
de cem mil habitantes, além do Gover-
nador nomeado na forma desta Consti-
tuição, haverá órgãos judiciários de pri-
meira e segunda instância, membros do 
Ministério Público e defensores públicos 
federais; a lei disporá sobre as eleições 
para a Câmara Territorial e sua compe-
tência deliberativa.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Esta-
dos nem no Distrito Federal, exceto para:
I - manter a integridade nacional; 

 art. 1º desta CF.

II - repelir invasão estrangeira ou de uma 
unidade da Federação em outra;
III - pôr termo a grave comprometimen-
to da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer 
dos Poderes nas unidades da Federação;

 art. 36, I, desta CF.
 Lei 12.562/2011 (Regulamenta o inciso III 
do art. 36 desta CF, para dispor sobre o pro-
cesso e regulamento da representação in-
terventiva perante o STF).

V - reorganizar as finanças da unidade 
da Federação que: 
a) suspender o pagamento da dívida fun-
dada por mais de dois anos consecutivos, 
salvo motivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios 
receitas tributárias fixadas nesta Cons-
tituição, dentro dos prazos estabele-
cidos em lei;

 art. 10, LC 63/1990 (Critérios e prazos de 
crédito das parcelas do produto da arreca-
dação de impostos de competência dos Es-
tados e de transferências por eles recebidas 
pertencentes aos Municípios).

VI - prover a execução de lei federal, or-
dem ou decisão judicial; 

 art. 36, § 3º, desta CF.
 Súm. 637, STF.

VII - assegurar a observância dos seguin-
tes princípios constitucionais: 

 art. 36, III, e § 3º, desta CF.
a) forma republicana, sistema represen-
tativo e regime democrático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração 
pública, direta e indireta;
e) aplicação do mínimo exigido da receita 
resultante de impostos estaduais, com-
preendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de 
saúde. (Redação dada pela EC 29/2000.)

 art. 212, desta CF.
Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municí-
pios localizados em Território Federal, 
exceto quando:

 Súm. 637, STF.

I - deixar de ser paga, sem motivo de for-
ça maior, por dois anos consecutivos, a 
dívida fundada;
II - não forem prestadas contas devidas, 
na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exi-
gido da receita municipal na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e nas 
ações e serviços públicos de saúde; (Re-
dação dada pela EC 29/2000.)

 art. 212, desta CF.

IV - o Tribunal de Justiça der provimento 
à representação para assegurar a obser-
vância de princípios indicados na Consti-
tuição Estadual, ou para prover a execu-
ção de lei, de ordem ou de decisão judicial. 
Art. 36. A decretação da intervenção 
dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação 
do Poder Legislativo ou do Poder Execu-
tivo coacto ou impedido, ou de requisição 
do Supremo Tribunal Federal, se a coa-
ção for exercida contra o Poder Judiciário;
II - no caso de desobediência a ordem 
ou decisão judiciária, de requisição do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Su-
perior Eleitoral;

 arts. 19 a 22 da Lei 8.038/1990 (Dispõem 
sobre o Processo de Intervenção Federal 
previsto neste inciso).

III - de provimento, pelo Supremo Tribu-
nal Federal, de representação do Procu-
rador-Geral da República, na hipótese do 
art. 34, VII, e no caso de recusa à execu-
ção de lei federal. (Redação dada pela 
EC 45/2004.)

 Lei 12.562/2011 (Regulamenta este inci-
so, para dispor sobre o processo e regu-
lamento da representação interventiva pe-
rante o STF).

IV - (Revogado pela EC 45/2004.)
§ 1º O decreto de intervenção, que especi-
ficará a amplitude, o prazo e as condições 
de execução e que, se couber, nomeará o 
interventor, será submetido à apreciação 
do Congresso Nacional ou da Assembleia 
Legislativa do Estado, no prazo de vinte e 
quatro horas. 
§ 2º Se não estiver funcionando o Con-
gresso Nacional ou a Assembleia Legis-
lativa, far-se-á convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas.
§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do 
art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 
Congresso Nacional ou pela Assembleia 
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Legislativa, o decreto limitar-se-á a sus-
pender a execução do ato impugnado, se 
essa medida bastar ao restabelecimento 
da normalidade.
§ 4º Cessados os motivos da intervenção, 
as autoridades afastadas de seus cargos 
a estes voltarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).
 Lei 9.784/1999 (Regula o processo admi-
nistrativo no âmbito da Administração Pú-
blica Federal).

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princí-
pios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, tam-
bém, ao seguinte: (Redação dada pela 
EC 19/1998.)

 art. 19, ADCT.
 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).
 Lei 8.727/1993 (Dispõe sobre o reescalo-
namento, pela União, de dívidas das admi-
nistrações direta e indireta dos Estados, do 
DF e dos Municípios).
 Lei 8.730/1993 (Obrigatoriedade de decla-
ração de bens e rendas para o exercício de 
cargos, empregos e funções nos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário).
 Súm. Vinc. 13, STF.

I - os cargos, empregos e funções públicas 
são acessíveis aos brasileiros que preen-
cham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma 
da lei; (Redação dada pela EC 19/1998.)

 art. 7º, CLT.
 arts. 3º e 5º, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos ci-
vis da União, Autarquias e Fundações Pú-
blicas Federais).
 Lei 8.730/1993 (Estabelece a obrigatorieda-
de da declaração de bens e rendas para o 
exercício de cargos, empregos e funções nos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário).
 Súm. Vin. 43 e 44, STF.
 Súm. 683; 684; 686, STF.
 Súm. 266, STJ.

II - a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as no-
meações para cargo em comissão decla-
rado em lei de livre nomeação e exone-
ração; (Redação dada pela EC 19/1998.)

 art. 311-A, CP.
 art. 7º, CLT.
 art. 21 da Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos.
 art. 4º, I, Lei 4.717/1965 (Lei da Ação Popular).
 arts. 11 e 12, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos ci-

vis da União, Autarquias e Fundações Pú-
blicas Federais).
 art. 11, V, Lei 8.429/1992 (Lei de Improbida-
de Administrativa).
 Lei 9.962/2000 (Regime de emprego pú-
blico da administração direta autárquica 
e fundacional).
 Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no 
âmbito da Administração Pública Federal).
 Súm. Vin. 43 e 44, STF.
 Súm. 685, STF.
 Súm. 331 e 363, TST.
 OJ 366 SBDI-1, TST.
 Súm. 231, TCU.

III - o prazo de validade do concurso pú-
blico será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;

 art. 12, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o re-
gime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, Autarquias e Fundações Públi-
cas Federais).

IV - durante o prazo improrrogável previs-
to no edital de convocação, aquele apro-
vado em concurso público de provas ou 
de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;

 art. 7º, CLT.

V - as funções de confiança, exercidas 
exclusivamente por servidores ocupan-
tes de cargo efetivo, e os cargos em co-
missão, a serem preenchidos por servi-
dores de carreira nos casos, condições 
e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de di-
reção, chefia e assessoramento; (Reda-
ção dada pela EC 19/1998.)
VI - é garantido ao servidor público civil o 
direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei es-
pecífica; (Redação dada pela EC 19/1998.)

 Dec. 1.480/1995 (Procedimentos a serem 
adotados em casos de paralisações dos 
serviços públicos federais).

VIII - a lei reservará percentual dos car-
gos e empregos públicos para as pesso-
as portadoras de deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão;

 Lei 7.853/1989 (Lei de apoio às pessoas por-
tadoras de deficiência) e Dec. 3.298/1999 
(Regulamento).
 art. 5º, § 2º, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos ci-
vis da União, Autarquias e Fundações Pú-
blicas Federais).
 Dec. 6.949/2009 (Convenção Internacio-
nal sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência).
 Súm. 377; 552, STJ.

IX - a lei estabelecerá os casos de contra-
tação por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excep-
cional interesse público;

 Lei 8.745/1993 (Contratação de servidor pú-
blico por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional 
interesse público).
 art. 30, Lei 10.871/2004 (Criação de carrei-
ras e organização de cargos efetivos das 
autarquias especiais denominadas Agên-
cias Reguladoras).

 Med. Prov. 2.165-36/2001 (Institui o Auxí-
lio-Transporte, dispõe sobre o pagamen-
to dos militares e dos servidores do Poder 
Executivo Federal, inclusive de suas autar-
quias, fundações, empresas públicas e so-
ciedades de economia mista - até o fecha-
mento desta edição, não convertida em lei).

X - a remuneração dos servidores públi-
cos e o subsídio de que trata o § 4º do 
art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegu-
rada revisão geral anual, sempre na mes-
ma data e sem distinção de índices; (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)

 arts. 39 § 4º; 95, III; 128, § 5º, I, c, desta CF.
 Lei 7.706/1988 (Revisão dos vencimentos, 
salários, soldos e proventos dos servidores 
civis e militares da Administração Federal 
Direta, Autarquias e extintos Territórios Fe-
derais e Fundações Públicas).
 Lei 8.237/1991 (Dispõe sobre a remunera-
ção dos servidores militares federais das 
Forças Armadas).
 Lei 10.331/2001(Regulamenta este inciso).
 Súm. Vinc. 37; 51, STF.
 Súm. 672; 679, STF.

XI - a remuneração e o subsídio dos ocu-
pantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, dos detentores de mandato eletivo 
e dos demais agentes políticos e os pro-
ventos, pensões ou outra espécie remu-
neratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pesso-
ais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, aplicando-se como limi-
te, nos Municípios, o subsídio do Prefei-
to, e nos Estados e no Distrito Federal, o 
subsídio mensal do Governador no âm-
bito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âm-
bito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio men-
sal, em espécie, dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos mem-
bros do Ministério Público, aos Procura-
dores e aos Defensores Públicos; (Reda-
ção dada pela EC 41/2003.)

 ADIn 3.854-1 (Exclui a submissão dos mem-
bros da magistratura estadual ao subteto de 
remuneração, DOU 08.03.07).
 arts. 27, § 2º; 28, § 2º; 29, V e VI; 39, §§ 4º 
e 5º; 49, VII e VIII; 93, V; 95, III; 128, § 5º, I, 
c e e; 142, § 3º, VIII, desta CF.
 art. 3º, § 3º, EC 20/1998 (Reforma previ-
denciária).
 arts. 7º e 8º, EC 41/2003 (Dispõem sobre 
os proventos de aposentadoria dos servi-
dores previstos neste inciso).
 art. 4º, EC 47/2005 (Altera esta CF para dis-
por sobre a previdência social).
 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

VM Compacto-4ed.indb   45VM Compacto-4ed.indb   45 14/02/2022   14:59:2414/02/2022   14:59:24



Art. 37  
46

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 Lei 8.448/1992 e Lei 8.852/1994 (Dispõem 
sobre este inciso).
 art. 3º, Lei 10.887/2004 (Aplicação de dis-
posições da EC 41/2003).
 Lei 13.091/2015 (Dispõe sobre o subsídio 
de Ministro do STF).
 Lei 13.092/2015 (Dispõe sobre o subsídio 
do Procurador-Geral da República).
 Lei Delegada 13/1992 (Dispõe sobre Gra-
tificações de Atividade para os servidores 
civis do Poder Executivo).

XII - os vencimentos dos cargos do Po-
der Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo;

 art. 135 desta CF.
 art. 42, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o re-
gime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, Autarquias e Fundações Públi-
cas Federais).
 Lei 8.852/1994 (Dispõe sobre a aplicação 
deste inciso).

XIII - é vedada a vinculação ou equipara-
ção de quaisquer espécies remunerató-
rias para o efeito de remuneração de pes-
soal do serviço público; (Redação dada 
pela EC 19/1998.)

 art. 142, § 3º, VIII, desta CF.
 Súm. Vinc. 42, STF.
 Súm. 455, TST.
 OJ SDI-1 297, TST.

XIV - os acréscimos pecuniários percebi-
dos por servidor público não serão com-
putados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)

 art. 142, § 3º, VIII, desta CF.

XV - o subsídio e os vencimentos dos 
ocupantes de cargos e empregos pú-
blicos são irredutíveis, ressalvado o dis-
posto nos incisos XI e XIV deste artigo e 
nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Redação dada pela EC 19/1998.)

 art. 142, § 3º, VIII, desta CF.

XVI - é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando hou-
ver compatibilidade de horários, observa-
do em qualquer caso o disposto no inci-
so XI. (Redação dada pela EC 19/1998.)
a) a de dois cargos de professor; (Incluída 
pela EC 19/1998.)
b) a de um cargo de professor com outro 
técnico ou científico; (Incluída pela EC 
19/1998.)
c) a de dois cargos ou empregos priva-
tivos de profissionais de saúde, com pro-
fissões regulamentadas; (Redação dada 
pela EC 34/2001.)

 arts. 118 a 120, Lei 8.112/1990 (Dispõe so-
bre o regime Jurídico dos servidores públi-
cos civis da União, Autarquias e Fundações 
Públicas Federais)

XVII - a proibição de acumular estende-se 
a empregos e funções e abrange autar-
quias, fundações, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista, suas subsi-
diárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Poder Público; (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)

 art. 118, § 1º, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos ci-

vis da União, Autarquias e Fundações Pú-
blicas Federais).

XVIII - a administração fazendária e seus 
servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, pre-
cedência sobre os demais setores admi-
nistrativos, na forma da lei;
XIX - somente por lei específica poderá 
ser criada autarquia e autorizada a insti-
tuição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, caben-
do à lei complementar, neste último ca-
so, definir as áreas de sua atuação; (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)

 Lei 13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto 
jurídico da empresa pública).

XX - depende de autorização legislati-
va, em cada caso, a criação de subsidi-
árias das entidades mencionadas no in-
ciso anterior, assim como a participação 
de qualquer delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados median-
te processo de licitação pública que as-
segure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que es-
tabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somen-
te permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à ga-
rantia do cumprimento das obrigações. 

 art. 22, XXVII, desta CF.
 art. 3º, Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e 
Contratos da Administração Pública).
 Lei 8.883/1994 (Institui normas para li-
citações).
 Lei 9.854/1999 (Institui normas para licita-
ções e contratos da Administração Pública).
 Lei 10.520/2002 (Institui a modalidade 
de licitação denominada pregão) e Dec. 
3.555/2000 (Regulamento).
 Lei 12.462/2011 (Institui o Regime Diferen-
ciado de Contratações Públicas - RDC) e 
Dec. 7.581/2011 (Regulamento).
 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos).
 Súm. 333, STJ.
 Súm. 331 do TST.

XXII - as administrações tributárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, atividades essenciais 
ao funcionamento do Estado, exercidas 
por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realiza-
ção de suas atividades e atuarão de for-
ma integrada, inclusive com o comparti-
lhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (In-
cluído pela EC 42/2003.)

 art. 137, IV, desta CF.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, in-
formativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promo-
ção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

 Art. 224, desta CF.

 Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho de Co-
municação Social, na forma do art. 224 da 
Constituição Federal).
 Dec. 6.555/2008 (Dispõe sobre as ações de 
comunicação do Poder Executivo Federal).

§ 2º A não observância do disposto nos 
incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei.

 arts. 116 a 142, Lei 8.112/1990 (Dispõe so-
bre o regime jurídico dos servidores públi-
cos civis da União, Autarquias e Fundações 
Públicas Federais).
 Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Ad-
ministrativa).
 Lei 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsa-
bilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a admi-
nistração pública, nacional ou estrangeira).
 Dec. 3.678/2000 (Promulga a Convenção 
sobre o Combate da Corrupção de Funcio-
nários Públicos Estrangeiros em Transa-
ções Comerciais Internacionais).
 Súm. 466, STJ.
 Súm. 363, TST.

§ 3º A lei disciplinará as formas de parti-
cipação do usuário na administração pú-
blica direta e indireta, regulando especial-
mente: (Redação dada pela EC 19/1998.)
I - as reclamações relativas à prestação 
dos serviços públicos em geral, assegura-
das a manutenção de serviços de atendi-
mento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos servi-
ços; (Incluído pela EC 19/1998.)
II - o acesso dos usuários a registros ad-
ministrativos e a informações sobre atos 
de governo, observado o disposto no art. 
5º, X e XXXIII; (Incluído pela EC 19/1998.)

 Lei 12.527/2011 (Regula o acesso a infor-
mações previsto no inc. XXXIII do art. 5º, 
no inc. II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 
216 da CF) e Dec. 7.724/2012 (regulamento).
 Dec. 7.845/2012 (Regulamenta procedi-
mentos para credenciamento de seguran-
ça e tratamento de informação classificada 
em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre 
o Núcleo de Segurança e Credenciamento).

III - a disciplina da representação con-
tra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administra-
ção pública. (Incluído pela EC 19/1998.)
§ 4º Os atos de improbidade administra-
tiva importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indis-
ponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

 art. 15, V, desta CF.
 arts. 312 a 327, CP.
 Lei 8.026/1990 (Dispõe sobre a aplicação 
de pena de demissão a funcionário público).
 Lei 8.027/1990 (Dispõe sobre as normas 
de conduta dos servidores públicos civis 
da União, Autarquias e Fundações Públicas).
 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).
 art. 3º, Lei 8.137/1990 (Crimes contra a or-
dem tributária, econômica e contra as re-
lações de consumo).
 Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Ad-
ministrativa).
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Art. 39

47

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 arts. 81 a 88, Lei 8.666/1993 (Lei de Licita-
ções e Contratos da Administração Pública).
 Lei 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsa-
bilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a admi-
nistração pública, nacional ou estrangeira).
 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos).
 Dec.-Lei 3.240/1941 (Sujeita a sequestro os 
bens de pessoas indiciadas por crimes de 
que resulta prejuízo para Fazenda Pública).
 Dec. 4.410/2002 (Convenção Interamerica-
na contra a Corrupção).

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de pres-
crição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem pre-
juízos ao erário, ressalvadas as respecti-
vas ações de ressarcimento.

 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).
 Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Ad-
ministrativa).

§ 6º As pessoas jurídicas de direito públi-
co e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos da-
nos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direi-
to de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa. 

 art. 43, CC/2002.
 arts. 143,155,181 e 182 do CPC.
 Lei 6.453/1977 (Dispõe sobre responsabili-
dade civil por danos nucleares e responsa-
bilidade criminal por atos relacionados com 
atividades nucleares).

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as 
restrições ao ocupante de cargo ou em-
prego da administração direta e indireta 
que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Incluído pela EC 19/1998.)
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentá-
ria e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firma-
do entre seus administradores e o Poder 
Público, que tenha por objeto a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou 
entidade, cabendo à lei dispor sobre: (In-
cluído pela EC 19/1998.)

 Lei 13.934/2019 (Regulamenta este inciso).

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação 
de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às 
empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Municípios 
para pagamento de despesas de pesso-
al ou de custeio em geral. (Incluído pela 
EC 19/1998.)
§ 10. É vedada a percepção simultânea 
de proventos de aposentadoria decorren-
tes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou fun-
ção pública, ressalvados os cargos acu-
muláveis na forma desta Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.(Incluído pela EC 20/1998.)
§ 11. Não serão computadas, para efeito 
dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parce-
las de caráter indenizatório previstas em 
lei. (Incluído pela EC 47/2005, em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retro-
ativos à data de vigência da EC 41/2003.)

 art. 4º, EC 47/2005.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI 
do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu 
âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite 
único, o subsídio mensal dos Desembar-
gadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral, não se aplicando o disposto neste pa-
rágrafo aos subsídios dos Deputados Es-
taduais e Distritais e dos Vereadores. (In-
cluído pela EC 47/2005.)

 ADIn 3.854-1 (Exclui a submissão dos mem-
bros da magistratura estadual ao subteto de 
remuneração, DOU 08.03.07).

§ 13. O servidor público titular de cargo 
efetivo poderá ser readaptado para exer-
cício de cargo cujas atribuições e res-
ponsabilidades sejam compatíveis com 
a limitação que tenha sofrido em sua ca-
pacidade física ou mental, enquanto per-
manecer nesta condição, desde que pos-
sua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. (In-
cluído pela EC 103/2019)
§ 14. A aposentadoria concedida com a 
utilização de tempo de contribuição de-
corrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Pre-
vidência Social, acarretará o rompimento 
do vínculo que gerou o referido tempo de 
contribuição. (Incluído pela EC 103/2019)
§ 15. É vedada a complementação de 
aposentadorias de servidores públicos e 
de pensões por morte a seus dependen-
tes que não seja decorrente do disposto 
nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não se-
ja prevista em lei que extinga regime pró-
prio de previdência social. (Incluído pela 
EC 103/2019)
§ 16. Os órgãos e entidades da administra-
ção pública, individual ou conjuntamente, 
devem realizar avaliação das políticas 
públicas, inclusive com divulgação do 
objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. (Parágrafo 
acrescido pela EC nº 109, de 2021)
Art. 38. Ao servidor público da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se 
as seguintes disposições: (Redação dada 
pela EC 19/1998.)

 art. 28 desta CF.
 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

I - tratando-se de mandato eletivo fede-
ral, estadual ou distrital, ficará afastado 
de seu cargo, emprego ou função;

 art. 28, § 1º, desta CF.

II - investido no mandato de Prefeito, se-
rá afastado do cargo, emprego ou fun-
ção, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, 
havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da re-
muneração do cargo eletivo, e, não ha-
vendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afasta-
mento para o exercício de mandato ele-
tivo, seu tempo de serviço será contado 
para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento;

 art. 28, § 1º, desta CF.

V - na hipótese de ser segurado de regi-
me próprio de previdência social, perma-
necerá filiado a esse regime, no ente fe-
derativo de origem. (Redação dada pela 
EC 103/2019).

 art. 28, § 1º, desta CF.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

 Redação dada pela EC 18/1998.
 Lei 8.026/1990 (Dispõe sobre a aplicação 
de pena de demissão a funcionário público).
 Lei 8.027/1990 (Dispõe sobre as normas 
de conduta dos servidores públicos civis 
da União, Autarquias e Fundações Públicas).
 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).
 Súm. 378, STJ.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios instituirão conselho 
de política de administração e remunera-
ção de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes. 
(Redação dada pela EC 19/1998.) 

 ADIn 2.135-4 (DJU, 14.08. 2007) - O STF de-
feriu parcialmente a Med. Caut. para sus-
pender, com efeito ex nunc, a eficácia do 
caput deste artigo, continuando em vigor 
a redação original: “Art. 39. A União, os Es-
tados, O DF e os Municípios instituirão, no 
âmbito de sua competência, regime jurídi-
co único e planos de carreira para os servi-
dores da Administração Pública Direta das 
Autarquias e Fundações Públicas.”
 art. 24, ADCT.
 Lei 8.026/1990 (Dispõe sobre a aplicação 
de pena de demissão a funcionário público).
 Lei 8.027/1990 (Dispõe sobre as normas 
de conduta dos servidores públicos civis 
da União, Autarquias e Fundações Públicas).
 Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurí-
dico dos servidores públicos civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).
 Súm. Vinc. 4, STF.
 Súm. 97, STJ.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimen-
to e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: (Redação dada 
pela EC 19/1998.)
I - a natureza, o grau de responsabilida-
de e a complexidade dos cargos com-
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ponentes de cada carreira; (Incluído pe-
la EC 19/1998.)
II - os requisitos para a investidura; (In-
cluído pela EC 19/1998.)
III - as peculiaridades dos cargos. (Inclu-
ído pela EC 19/1998.)

 art. 41, § 4º, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos ci-
vis da União, Autarquias e Fundações Pú-
blicas Federais).
 Lei 8.448/1992 (Regulamenta este pa-
rágrafo).
 Lei 8.852/1994 (Aplicação dos arts. 37, XI 
e XII, e 39, § 1º, desta CF).
 Lei 9.367/1996 (Fixa critérios para a pro-
gressiva unificação das tabelas de venci-
mentos dos servidores).
 Súm. Vinc. 4, STF.
 Súm. 97, STJ.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Fe-
deral manterão escolas de governo para 
a formação e o aperfeiçoamento dos ser-
vidores públicos, constituindo-se a par-
ticipação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, 
para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados. (Re-
dação dada pela EC 19/1998.)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes 
de cargo público o disposto no art. 7º, 
IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabe-
lecer requisitos diferenciados de admis-
são quando a natureza do cargo o exigir. 
(Incluído pela EC 19/1998.)

 Dec.-Lei 5.452/1943 (CLT).
 Súm. Vinc. 4; 15; 16, STF.
 Súm. 683 e 684, STF.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de 
mandato eletivo, os Ministros de Estado 
e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, veda-
do o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de repre-
sentação ou outra espécie remunerató-
ria, obedecido, em qualquer caso, o dis-
posto no art. 37, incisos X e XI. (Incluído 
pela EC 19/1998.)

 arts. 27, § 2º; 28, § 2º; 29, V e VI; 37, XV; 
48, XV; 49, VII e VIII; 93, V; 95, III; 128, § 5º, 
I, c; 135 desta CF.
 Lei 13.092/2015 (Dispõe sobre o subsídio 
do Procurador-Geral da República).

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios poderá esta-
belecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto 
no art. 37, XI. (Incluído pela EC 19/1998.)
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário publicarão anualmente os va-
lores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pe-
la EC 19/1998.)
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios disciplinará 
a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despe-
sas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvol-
vimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvi-
mento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusi-
ve sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela EC 19/1998.)
§ 8º A remuneração dos servidores públi-
cos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Incluído pe-
la EC 19/1998.)
§ 9º É vedada a incorporação de vanta-
gens de caráter temporário ou vinculadas 
ao exercício de função de confiança ou de 
cargo em comissão à remuneração do 
cargo efetivo. (Incluído pela EC 103/2019)
Art. 40. O regime próprio de previdência 
social dos servidores titulares de cargos 
efetivos terá caráter contributivo e solidá-
rio, mediante contribuição do respectivo 
ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observa-
dos critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial. (Redação dada pe-
la EC 103/2019)

 arts. 37, § 10; 73, § 3º; 93, VI, desta CF.
 arts. 4º; 10; 20; 21 da EC 103/2019 (Refor-
ma da Previdência).

§ 1º O servidor abrangido por regime pró-
prio de previdência social será aposen-
tado: (Redação dada pela EC 103/2019)

 Súm. 726, STF.

I - por incapacidade permanente para o 
trabalho, no cargo em que estiver inves-
tido, quando insuscetível de readapta-
ção, hipótese em que será obrigatória a 
realização de avaliações periódicas pa-
ra verificação da continuidade das con-
dições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do res-
pectivo ente federativo; (Redação dada 
pela EC 103/2019.)
II - compulsoriamente, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribui-
ção, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 
na forma de lei complementar; (Alterado 
pela EC 88/2015.)

 art. 100 do ADCT.
 arts. 2º, § 5º; 3º, § 1º, EC 41/2003.
 LC 152/2015 (Aposentadoria compulsória 
por idade, com proventos proporcionais, 
nos termos deste inciso).

III – no âmbito da União, aos 62 (ses-
senta e dois) anos de idade, se mulher, e 
aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e, no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, na ida-
de mínima estabelecida mediante emen-
da às respectivas Constituições e Leis 
Orgânicas, observados o tempo de con-
tribuição e os demais requisitos estabe-
lecidos em lei complementar do respec-
tivo ente federativo. (Redação dada pela 
EC 103/2019)
§ 2º Os proventos de aposentadoria não 
poderão ser inferiores ao valor mínimo a 
que se refere o § 2º do art. 201 ou supe-
riores ao limite máximo estabelecido pa-
ra o Regime Geral de Previdência Social, 
observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Re-
dação dada pela EC 103/2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos 
de aposentadoria serão disciplinadas em 
lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela EC 103/2019)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou 
critérios diferenciados para concessão de 
benefícios em regime próprio de previdên-
cia social, ressalvado o disposto nos §§ 
4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pe-
la EC 103/2019)

 Súm. Vinc. 55, STF.
 Súm. 680, STF.

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federati-
vo idade e tempo de contribuição diferen-
ciados para aposentadoria de servidores 
com deficiência, previamente submetidos 
a avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. 
(Incluído pela EC 103/2019)
§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente fede-
rativo idade e tempo de contribuição di-
ferenciados para aposentadoria de ocu-
pantes do cargo de agente penitenciário, 
de agente socioeducativo ou de policial 
dos órgãos de que tratam o inciso IV do 
caput do art. 51, o inciso XIII do caput do 
art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 
144. (Incluído pela EC 103/2019)
§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federa-
tivo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servido-
res cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes químicos, fí-
sicos e biológicos prejudiciais à saúde, 
ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional 
ou ocupação. (Incluído pela EC 103/2019)
§ 5º Os ocupantes do cargo de professor 
terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 
anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, 
desde que comprovem tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamen-
tal e médio fixado em lei complementar 
do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela EC 103/2019)
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias de-
correntes dos cargos acumuláveis na for-
ma desta Constituição, é vedada a per-
cepção de mais de uma aposentadoria 
à conta de regime próprio de previdência 
social, aplicando-se outras vedações, re-
gras e condições para a acumulação de 
benefícios previdenciários estabelecidas 
no Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela EC 103/2019)
§ 7º Observado o disposto no § 2º do 
art. 201, quando se tratar da única fon-
te de renda formal auferida pelo depen-
dente, o benefício de pensão por morte 
será concedido nos termos de lei do res-
pectivo ente federativo, a qual tratará de 
forma diferenciada a hipótese de morte 
dos servidores de que trata o § 4º-B de-
corrente de agressão sofrida no exercício 
ou em razão da função. (Redação dada 
pela EC 103/2019)
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§ 8º É assegurado o reajustamento dos 
benefícios para preservar-lhes, em cará-
ter permanente, o valor real, conforme cri-
térios estabelecidos em lei. (Redação da-
da pela EC 41/2003.)

 art. 2º, § 6º, EC 41/2003.
 Súm. Vinc. 20; 34, STF.

§ 9º O tempo de contribuição federal, es-
tadual, distrital ou municipal será contado 
para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e 
o tempo de serviço correspondente será 
contado para fins de disponibilidade. (Re-
dação dada pela EC 103/2019)

 art. 42, § 1º, desta CF.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer 
forma de contagem de tempo de contri-
buição fictício. (Incluído pela EC 20/1998.)

 art. 4º, EC 20/1998.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, 
à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumu-
lação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas à 
contribuição para o regime geral de previ-
dência social, e ao montante resultante da 
adição de proventos de inatividade com 
remuneração de cargo acumulável na for-
ma desta Constituição, cargo em comis-
são declarado em lei de livre-nomeação 
e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluí-
do pela EC 20/1998.)
§ 12. Além do disposto neste artigo, serão 
observados, em regime próprio de previ-
dência social, no que couber, os requisi-
tos e critérios fixados para o Regime Ge-
ral de Previdência Social. (Redação dada 
pela EC 103/2019)
§ 13. Aplica-se ao agente público ocupan-
te, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração, de outro cargo temporário, inclu-
sive mandato eletivo, ou de emprego pú-
blico, o Regime Geral de Previdência So-
cial. (Redação dada pela EC 103/2019)
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios instituirão, por lei de 
iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo 
efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdên-
cia Social para o valor das aposentadorias 
e das pensões em regime próprio de pre-
vidência social, ressalvado o disposto no 
§ 16. (Redação dada pela EC 103/2019)

 art. 9º, § 6º, EC 103/2019.

§ 15. O regime de previdência comple-
mentar de que trata o § 14 oferecerá pla-
no de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o dispos-
to no art. 202 e será efetivado por inter-
médio de entidade fechada de previdên-
cia complementar ou de entidade aberta 
de previdência complementar. (Redação 
dada pela EC 103/2019)

 art. 9º, § 6º, EC 103/2019.
 Lei n. 12.618/2012 (Institui o regime de pre-
vidência complementar para os servidores 
públicos federais titulares de cargo efetivo.)

§ 16. Somente mediante sua prévia e ex-
pressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data 
da publicação do ato de instituição do cor-
respondente regime de previdência com-
plementar. (Incluído pela EC 20/1998.)

 art. 9º, § 6º, EC 103/2019.
 Lei n. 12.618/2012 (Institui o regime de pre-
vidência complementar para os servidores 
públicos federais titulares de cargo efetivo.)

§ 17. Todos os valores de remuneração 
considerados para o cálculo do benefí-
cio previsto no § 3º serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pe-
la EC 41/2003.)

 art. 2º, EC 41/2003.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os pro-
ventos de aposentadorias e pensões con-
cedidas pelo regime de que trata este ar-
tigo que superem o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o 
art. 201, com percentual igual ao estabe-
lecido para os servidores titulares de car-
gos efetivos. (Incluído pela EC 41/2003.)
§ 19. Observados critérios a serem esta-
belecidos em lei do respectivo ente fede-
rativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para 
a aposentadoria voluntária e que opte por 
permanecer em atividade poderá fazer jus 
a um abono de permanência equivalente, 
no máximo, ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade pa-
ra aposentadoria compulsória. (Redação 
dada pela EC 103/2019)
§ 20. É vedada a existência de mais de 
um regime próprio de previdência social 
e de mais de um órgão ou entidade ges-
tora desse regime em cada ente federati-
vo, abrangidos todos os poderes, órgãos e 
entidades autárquicas e fundacionais, que 
serão responsáveis pelo seu financiamen-
to, observados os critérios, os parâmetros 
e a natureza jurídica definidos na lei com-
plementar de que trata o § 22. (Redação 
dada pela EC 103/2019)
§ 21. A contribuição prevista no § 18 des-
te artigo incidirá apenas sobre as parcelas 
de proventos de aposentadoria e de pen-
são que superem o dobro do limite má-
ximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 desta Constituição, quan-
do o beneficiário, na forma da lei, for por-
tador de doença incapacitante.

 Atualização: § 21. (Revogado pela EC 
103/2019, em vigor na data de publicação 
de lei de iniciativa privativa do respectivo 
Poder Executivo que referende integral-
mente a alteração)

§ 22. Vedada a instituição de novos re-
gimes próprios de previdência social, lei 
complementar federal estabelecerá, para 
os que já existam, normas gerais de orga-
nização, de funcionamento e de respon-
sabilidade em sua gestão, dispondo, en-
tre outros aspectos, sobre: (Incluído pela 
EC 103/2019)

I - requisitos para sua extinção e conse-
quente migração para o Regime Geral de 
Previdência Social;
II - modelo de arrecadação, de aplicação 
e de utilização dos recursos;
III - fiscalização pela União e controle ex-
terno e social;
IV - definição de equilíbrio financeiro e 
atuarial;
V - condições para instituição do fun-
do com finalidade previdenciária de que 
trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribui-
ções e dos bens, direitos e ativos de qual-
quer natureza;
VI - mecanismos de equacionamento do 
déficit atuarial;
VII - estruturação do órgão ou entidade 
gestora do regime, observados os princí-
pios relacionados com governança, con-
trole interno e transparência;
VIII - condições e hipóteses para respon-
sabilização daqueles que desempenhem 
atribuições relacionadas, direta ou indire-
tamente, com a gestão do regime;
IX - condições para adesão a consór-
cio público;
X - parâmetros para apuração da base 
de cálculo e definição de alíquota de con-
tribuições ordinárias e extraordinárias.
Art. 41. São estáveis após três anos de 
efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em vir-
tude de concurso público. (Redação da-
da pela EC 19/1998.)

 Súm. 390, TST.
§ 1º O servidor público estável só perderá 
o cargo: (Redação dada pela EC 19/1998.)
I - em virtude de sentença judicial transita-
da em julgado; (Incluído pela EC 19/1998.)
II - mediante processo administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla defesa; 
(Incluído pela EC 19/1998.)

 Súm. 18 a 21, STF.
 OJ SDI-1, 247, TST.

III - mediante procedimento de avaliação 
periódica de desempenho, na forma de 
lei complementar, assegurada ampla de-
fesa. (Incluído pela EC 19/1998.)

 art. 247 desta CF.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a de-
missão do servidor estável, será ele rein-
tegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de ori-
gem, sem direito a indenização, aprovei-
tado em outro cargo ou posto em dispo-
nibilidade com remuneração proporcio-
nal ao tempo de serviço. (Redação dada 
pela EC 19/1998.)
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua 
desnecessidade, o servidor estável fica-
rá em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até 
seu adequado aproveitamento em outro 
cargo. (Redação dada pela EC 19/1998.)
§ 4º Como condição para a aquisição da 
estabilidade, é obrigatória a avaliação es-
pecial de desempenho por comissão ins-
tituída para essa finalidade. (Incluído pe-
la EC 19/1998.)

 art. 28, EC 19/1998.
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SEÇÃO III

DOS MILITARES DOS ESTADOS, 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS
 Redação dada pela EC 18/1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Mili-
tares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na 
hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios. (Redação dada pela EC 18/1998.)

 art. 37, § 10, desta CF.
 art. 89, ADCT.
 arts.12; 24, § 1º, II; 26, EC 103/2019.
 Med. Prov. 2.215-10/2001 (Dispõe sobre 
a reestruturação dos militares das For-
ças Armadas.)

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Territórios, 
além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 
9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei 
estadual específica dispor sobre as ma-
térias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as 
patentes dos oficiais conferidas pelos 
respectivos governadores. (Redação da-
da pela EC 20/1998.)

 Súm. Vinc. 4, STF.

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territó-
rios aplica-se o que for fixado em lei es-
pecífica do respectivo ente estatal. (Re-
dação dada pela EC 41/2003.)
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios o dis-
posto no art. 37, inciso XVI, com preva-
lência da atividade militar. (Incluído pela 
EC 101/2019)

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a 
União poderá articular sua ação em um 
mesmo complexo geoeconômico e so-
cial, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais.

 Lei 13.081/2015 (Institui o Estatuto da Me-
trópole.)

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regi-
ões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos re-
gionais que executarão, na forma da lei, 
os planos regionais, integrantes dos pla-
nos nacionais de desenvolvimento eco-
nômico e social, aprovados juntamen-
te com estes. 

 LC 124/2007 (Institui a SUDAM).
 LC 125/2007 (Institui a SUDENE).
 LC 129/2009 (Institui a SUDECO).
 LC 134/2010 (Composição Conselho de Ad-
ministração da SUFRAMA).

§ 2º Os incentivos regionais compreen-
derão, além de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e 
outros itens de custos e preços de res-
ponsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento 
de atividades prioritárias;

III - isenções, reduções ou diferimento 
temporário de tributos federais devidos 
por pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento 
econômico e social dos rios e das mas-
sas de água represadas ou represáveis 
nas regiões de baixa renda, sujeitas a se-
cas periódicas.
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, 
a União incentivará a recuperação de ter-
ras áridas e cooperará com os pequenos 
e médios proprietários rurais para o esta-
belecimento, em suas glebas, de fontes de 
água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
 (Redação dada pela EC 80/2014.)

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido 
pelo Congresso Nacional, que se com-
põe da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal. 
Parágrafo único. Cada legislatura terá a 
duração de quatro anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados com-
põe-se de representantes do povo, eleitos, 
pelo sistema proporcional, em cada Esta-
do, em cada Território e no Distrito Federal.
§ 1º O número total de Deputados, bem 
como a representação por Estado e pe-
lo Distrito Federal, será estabelecido por 
lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes 
necessários, no ano anterior às eleições, 
para que nenhuma daquelas unidades da 
Federação tenha menos de oito ou mais 
de setenta Deputados.

 arts. 1º e 3º, LC 78/1993 (Fixação do nú-
mero de deputados).

§ 2º Cada Território elegerá quatro De-
putados.
Art. 46. O Senado Federal compõe-se 
de representantes dos Estados e do Dis-
trito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário.
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal ele-
gerão três Senadores, com mandato de 
oito anos.
§ 2º A representação de cada Estado e do 
Distrito Federal será renovada de quatro 
em quatro anos, alternadamente, por um 
e dois terços.
§ 3º Cada Senador será eleito com dois 
suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional 
em contrário, as deliberações de cada Ca-
sa e de suas Comissões serão tomadas 
por maioria dos votos, presente a maio-
ria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO

CONGRESSO NACIONAL
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da Repúbli-

ca, não exigida esta para o especificado 
nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas 
as matérias de competência da União, 
especialmente sobre:
I - sistema tributário, arrecadação e dis-
tribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamen-
tárias, orçamento anual, operações de 
crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das 
Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, re-
gionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espa-
ço aéreo e marítimo e bens do domí-
nio da União;
VI - incorporação, subdivisão ou des-
membramento de áreas de Territórios 
ou Estados, ouvidas as respectivas As-
sembleias Legislativas;

 art. 4º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a exe-
cução do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).

VII - transferência temporária da sede do 
Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;

 art. 187, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).

IX - organização administrativa, judiciá-
ria, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União e dos Territórios e or-
ganização judiciária e do Ministério Públi-
co do Distrito Federal; (Alterado pela EC 
69/2012 - produção de efeitos - 120 dias 
da publicação oficial.)
X - criação, transformação e extinção de 
cargos, empregos e funções públicas, ob-
servado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
(Redação dada pela EC 32/2001.)
XI - criação e extinção de Ministérios e 
órgãos da administração pública; (Reda-
ção dada pela EC 32/2001.)
XII - telecomunicações e radiodifusão;

 Lei 4.117/1962 (Código Brasileiro de Tele-
comunicações).
 Lei 9.295/1996 (Dispõe sobre os serviços 
de telecomunicações e sua organização, e 
sobre o órgão regulador).
 Lei 9.472/1997 (Organização dos serviços 
de telecomunicações, criação e funciona-
mento de órgão regulador e outros aspec-
tos institucionais).
 Lei 9.612/1998 (Institui o serviço de radio-
difusão comunitária).

XIII - matéria financeira, cambial e mo-
netária, instituições financeiras e suas 
operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, 
e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, observa-
do o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, 
II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela EC 41/2003.)

 Lei 10.474/2002 (Dispõe sobre remunera-
ção da magistratura da União).
 Lei 13.091/2015 (Dispõe sobre o subsídio 
de Ministro do STF).

Art. 49. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional:

 art. 48 desta CF.
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I - resolver definitivamente sobre tratados, 
acordos ou atos internacionais que acar-
retem encargos ou compromissos gravo-
sos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a 
declarar guerra, a celebrar a paz, a permi-
tir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar;
III - autorizar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República a se ausentarem 
do país, quando a ausência exceder a 
quinze dias;
IV - aprovar o estado de defesa e a 
interven ção federal, autorizar o estado 
de sítio, ou suspender qualquer uma des-
sas medidas;
V - sustar os atos normativos do Po-
der Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delega-
ção legislativa;
VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Depu-
tados Federais e os Senadores, observa-
do o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;(Redação da-
da pela EC 19/1998.)
VIII - fixar os subsídios do Presidente e 
do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pe-
la EC 19/1998.)
IX - julgar anualmente as contas presta-
das pelo Presidente da República e apre-
ciar os relatórios sobre a execução dos 
planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou 
por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da admi-
nistração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua com-
petência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e re-
novação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros 
do Tribunal de Contas da União;

 Dec. Leg. 6/1993 (Dispõe sobre escolha de 
ministros do TCU pelo Congresso Nacional).

XIV - aprovar iniciativas do Poder Exe-
cutivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar ple-
biscito;

 arts. 1º a 12, Lei 9.709/1998 (Regulamen-
ta a execução do disposto nos incisos I a 
III do art. 14 desta CF).

XVI - autorizar, em terras indígenas, a ex-
ploração e o aproveitamento de recur-
sos hídricos e a pesquisa e lavra de ri-
quezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação 
ou concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares.
XVIII - decretar o estado de calamidade 
pública de âmbito nacional previsto nos 
arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 
167-G desta Constituição. (Inciso acres-
cido pela EC nº 109, de 2021)

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, ou qualquer de suas Co-
missões, poderão convocar Ministro de 
Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência 
da República para prestarem, pessoal-
mente, informações sobre assunto pre-
viamente determinado, importando crime 
de responsabilidade a ausência sem jus-
tificação adequada. (Redação dada pela 
EC de Revisão 2/1994.)
§ 1º Os Ministros de Estado poderão com-
parecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ou a qualquer de suas Comis-
sões, por sua iniciativa e mediante entendi-
mentos com a Mesa respectiva, para expor 
assunto de relevância de seu Ministério.
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal poderão enca-
minhar pedidos escritos de informações 
a Ministros de Estado ou a qualquer das 
pessoas referidas no caput deste artigo, 
importando em crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não atendimento, no prazo 
de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas. (Redação dada pela 
EC Revisão 2/1994.)

SEÇÃO III
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câ-
mara dos Deputados:

 art. 48 desta CF.

I - autorizar, por dois terços de seus mem-
bros, a instauração de processo contra o 
Presidente e o Vice-Presidente da Repú-
blica e os Ministros de Estado;
II - proceder à tomada de contas do Pre-
sidente da República, quando não apre-
sentadas ao Congresso Nacional dentro 
de sessenta dias após a abertura da ses-
são legislativa;
III - elaborar seu regimento interno;
IV - dispor sobre sua organização, funcio-
namento, polícia, criação, transformação 
ou extinção dos cargos, empregos e fun-
ções de seus serviços, e a iniciativa de lei 
para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias; (Reda-
ção dada pela EC 19/1998.)

 art. 107, § 2º, do ADCT.
 arts. 5º; 10, § 2º, I, EC 103/2019.

V - eleger membros do Conselho da Re-
pública, nos termos do art. 89, VII.

SEÇÃO IV
DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao Se-
nado Federal:

 art. 48 desta CF.

I - processar e julgar o Presidente e o Vi-
ce-Presidente da República nos crimes 
de responsabilidade, bem como os Mi-
nistros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica nos crimes da mesma natureza co-
nexos com aqueles; (Redação dada pe-
la EC 23/1999.)

 art. 102, I, c, desta CF.

 Lei 1.079/1950 (Define os crimes de respon-
sabilidade e regula o respectivo processo 
de julgamento).

II - processar e julgar os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Con-
selho Nacional do Ministério Público, o 
Procurador-Geral da República e o Ad-
vogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela 
EC 45/2004.)

 arts. 103-B; 130-A a 132, desta CF.
 art. 5º, EC 45/2004 (Reforma do Judiciário).

III - aprovar previamente, por voto secre-
to, após arguição pública, a escolha de:
a) Magistrados, nos casos estabelecidos 
nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da 
União indicados pelo Presidente da Repú-
blica;
c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei 
determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secre-
to, após arguição em sessão secreta, a 
escolha dos chefes de missão diplomá-
tica de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de na-
tureza financeira, de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios;
VI - fixar, por proposta do Presidente da 
República, limites globais para o montante 
da dívida consolidada da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios;

 art. 100, § 19, desta CF.
 art. 101, § 2º, III, desta CF.

VII - dispor sobre limites globais e con-
dições para as operações de crédito ex-
terno e interno da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controla-
das pelo Poder Público federal; 

 art. 100, § 19, desta CF.
 art. 101, § 2º, III, desta CF.

VIII - dispor sobre limites e condições pa-
ra a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno; 
IX - estabelecer limites globais e condi-
ções para o montante da dívida mobili-
ária dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;
X - suspender a execução, no todo ou 
em parte, de lei declarada inconstitucio-
nal por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal; 
XI - aprovar, por maioria absoluta e por 
voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do 
término de seu mandato;
XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, fun-
cionamento, polícia, criação, transforma-
ção ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa 
de lei para fixação da respectiva remu-
neração, observados os parâmetros es-
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tabelecidos na lei de diretrizes orçamen-
tárias; (Redação dada pela EC 19/1998.)

 art. 107, § 2º, ADCT.

XIV - eleger membros do Conselho da Re-
pública, nos termos do art. 89, VII;
XV - avaliar periodicamente a funcionali-
dade do Sistema Tributário Nacional, em 
sua estrutura e seus componentes, e o 
desempenho das administrações tribu-
tárias da União, dos Estados e do Distri-
to Federal e dos Municípios. (Incluído pe-
la EC 42/2003.)
Parágrafo único. Nos casos previstos 
nos incisos I e II, funcionará como Presi-
dente o do Supremo Tribunal Federal, li-
mitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos 
do Senado Federal, à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício 
de função pública, sem prejuízo das de-
mais sanções judiciais cabíveis.

SEÇÃO V
DOS DEPUTADOS E DOS 

SENADORES
 Lei 9.504/1997 (Lei das eleições).

Art. 53. Os Deputados e Senadores são 
invioláveis, civil e penalmente, por quais-
quer de suas opiniões, palavras e votos. 
(Redação dada pela EC 35/2001.)

 Súm. 245, STF.

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a 
expedição do diploma, serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal. (Redação dada pela EC 35/2001.)

 art. 102, I, b, desta CF.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os 
membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagran-
te de crime inafiançável. Nesse caso, os 
autos serão remetidos dentro de vinte e 
quatro horas à Casa respectiva, para que, 
pelo voto da maioria de seus membros, 
resolva sobre a prisão. (Redação dada pe-
la EC 35/2001.)

 art. 301, CPP.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Se-
nador ou Deputado, por crime ocorrido 
após a diplomação, o Supremo Tribunal 
Federal dará ciência à Casa respectiva, 
que, por iniciativa de partido político ne-
la representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão fi-
nal, sustar o andamento da ação. (Reda-
ção dada pela EC 35/2001.)
§ 4º O pedido de sustação será apreciado 
pela Casa respectiva no prazo improrro-
gável de quarenta e cinco dias do seu re-
cebimento pela Mesa Diretora. (Redação 
dada pela EC 35/2001.)
§ 5º A sustação do processo suspende 
a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Redação dada pela EC 35/2001.)
§ 6º Os Deputados e Senadores não se-
rão obrigados a testemunhar sobre infor-
mações recebidas ou prestadas em ra-
zão do exercício do mandato, nem sobre 
as pessoas que lhes confiaram ou deles 
receberam informações. (Redação dada 
pela EC 35/2001.)

§ 7º A incorporação às Forças Armadas 
de Deputados e Senadores, embora mi-
litares e ainda que em tempo de guerra, 
dependerá de prévia licença da Casa res-
pectiva. (Redação dada pela EC 35/2001.)
§ 8º As imunidades de Deputados ou Se-
nadores subsistirão durante o estado de sí-
tio, só podendo ser suspensas mediante o 
voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados 
fora do recinto do Congresso Nacional, 
que sejam incompatíveis com a execu-
ção da medida. (Incluído pela EC 35/2001.)

 arts. 137 a 141 desta CF.
 arts. 138 a 145, CP.

Art. 54. Os Deputados e Senadores 
não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa 
jurídica de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de ser-
viço público, salvo quando o contrato obe-
decer a cláusulas uniformes;

 Lei 13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto 
jurídico da empresa pública).

b) aceitar ou exercer cargo, função ou 
emprego remunerado, inclusive os de 
que sejam demissíveis ad nutum, nas 
entidades constantes da alínea anterior;
II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou 
diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurí-
dica de direito público, ou nela exercer 
função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam 
demissíveis ad nutum, nas entidades refe-
ridas no inciso I, a;
c) patrocinar causa em que seja interes-
sada qualquer das entidades a que se 
refere o inciso I, a;
d) ser titulares de mais de um cargo ou 
mandato público eletivo.
Art. 55. Perderá o mandato o Deputa-
do ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições 
estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado in-
compatível com o decoro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em ca-
da sessão legislativa, à terça parte das 
sessões ordinárias da Casa a que per-
tencer, salvo licença ou missão por es-
ta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os di-
reitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, 
nos casos previstos nesta Constituição;
VI - que sofrer condenação criminal em 
sentença transitada em julgado.

 art. 92, I, CP.

§ 1º É incompatível com o decoro par-
lamentar, além dos casos definidos no 
regimento interno, o abuso das prerro-
gativas asseguradas a membro do Con-
gresso Nacional ou a percepção de van-
tagens indevidas.
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a per-
da do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, 
por maioria absoluta, mediante provoca-
ção da respectiva Mesa ou de partido po-
lítico representado no Congresso Nacio-
nal, assegurada ampla defesa. (Alterado 
pela EC 76/2013.)
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III 
a V, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa respectiva, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus mem-
bros, ou de partido político representa-
do no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa.
§ 4º A renúncia de parlamentar submeti-
do a processo que vise ou possa levar à 
perda do mandato, nos termos deste ar-
tigo, terá seus efeitos suspensos até as 
deliberações finais de que tratam os §§ 
2º e 3º. (Incluído pela EC Revisão 6/1994.)
Art. 56. Não perderá o mandato o De-
putado ou Senador:
I - investido no cargo de Ministro de Es-
tado, Governador de Território, Secretário 
de Estado, do Distrito Federal, de Territó-
rio, de Prefeitura de Capital ou chefe de 
missão diplomática temporária;
II - licenciado pela respectiva Casa por 
motivo de doença, ou para tratar, sem re-
muneração, de interesse particular, des-
de que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por ses-
são legislativa.
§ 1º O suplente será convocado nos ca-
sos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença supe-
rior a cento e vinte dias.
§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo su-
plente, far-se-á eleição para preenchê-la 
se faltarem mais de quinze meses para o 
término do mandato.
§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado 
ou Senador poderá optar pela remunera-
ção do mandato.

SEÇÃO VI
DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reu-
nir-se-á, anualmente, na Capital Federal, 
de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 
agosto a 22 de dezembro. (Redação da-
da pela EC 50/2006.) 
§ 1º As reuniões marcadas para essas 
datas serão transferidas para o primeiro 
dia útil subsequente, quando recaírem em 
sábados, domingos ou feriados.
§ 2º A sessão legislativa não será inter-
rompida sem a aprovação do projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias.
§ 3º Além de outros casos previstos nes-
ta Constituição, a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal reunir-se-ão em ses-
são conjunta para:
I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e re-
gular a criação de serviços comuns às 
duas Casas;
III - receber o compromisso do Presi-
dente e do Vice-Presidente da República;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
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§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em 
sessões preparatórias, a partir de 1º de 
fevereiro, no primeiro ano da legislatura, 
para a posse de seus membros e eleição 
das respectivas Mesas, para mandato de 
2 (dois) anos, vedada a recondução pa-
ra o mesmo cargo na eleição imediata-
mente subsequente. (Redação dada pe-
la EC 50/2006.) 
§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será 
presidida pelo Presidente do Senado Fe-
deral, e os demais cargos serão exercidos, 
alternadamente, pelos ocupantes de car-
gos equivalentes na Câmara dos Deputa-
dos e no Senado Federal.
§ 6º A convocação extraordinária do Con-
gresso Nacional far-se-á: (Redação dada 
pela EC 50/2006.) 
I - pelo Presidente do Senado Federal, em 
caso de decretação de estado de defe-
sa ou de intervenção federal, de pedido 
de autorização para a decretação de es-
tado de sítio e para o compromisso e a 
posse do Presidente e do Vice-Presiden-
te da República;
II - pelo Presidente da República, pelos 
Presidentes da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal ou a requerimento 
da maioria dos membros de ambas as 
Casas, em caso de urgência ou interes-
se público relevante, em todas as hipó-
teses deste inciso com a aprovação da 
maioria absoluta de cada uma das Casas 
do Congresso Nacional. (Redação dada 
pela EC 50/2006.) 
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, 
o Congresso Nacional somente delibera-
rá sobre a matéria para a qual foi convo-
cado, ressalvada a hipótese do § 8º des-
te artigo, vedado o pagamento de parcela 
indenizatória, em razão da convocação. 
(Redação dada pela EC 50/2006.) 
§ 8º Havendo medidas provisórias em 
vigor na data de convocação extraordi-
nária do Congresso Nacional, serão elas 
automaticamente incluídas na pauta da 
convocação. (Incluído pela EC 32/2001.)

SEÇÃO VII
DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas 
Casas terão comissões permanentes 
e temporárias, constituídas na forma e 
com as atribuições previstas no respec-
tivo regimento ou no ato de que resultar 
sua criação.
§ 1º Na constituição das Mesas e de ca-
da Comissão, é assegurada, tanto quan-
to possível, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamenta-
res que participam da respectiva Casa.
§ 2º Às comissões, em razão da matéria 
de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dis-
pensar, na forma do regimento, a compe-
tência do Plenário, salvo se houver recur-
so de um décimo dos membros da Casa;
II - realizar audiências públicas com en-
tidades da sociedade civil;

III - convocar Ministros de Estado para 
prestar informações sobre assuntos ine-
rentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, repre-
sentações ou queixas de qualquer pes-
soa contra atos ou omissões das auto-
ridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer au-
toridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos 
nacionais, regionais e setoriais de desen-
volvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 3º As comissões parlamentares de in-
quérito, que terão poderes de investiga-
ção próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos nos regimentos 
das respectivas Casas, serão criadas pe-
la Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal, em conjunto ou separadamen-
te, mediante requerimento de um terço 
de seus membros, para a apuração de 
fato determinado e por prazo certo, sen-
do suas conclusões, se for o caso, enca-
minhadas ao Ministério Público, para que 
promova a responsabilidade civil ou cri-
minal dos infratores.

 Lei 1.579/1952 (Lei das Comissões Parla-
mentares de Inquérito).
 Lei 10.001/2000 (Prioridade nos procedi-
mentos a serem adotados pelo Ministé-
rio Público e outros órgãos a respeito das 
conclusões das Comissões Parlamenta-
res de Inquérito).

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Co-
missão representativa do Congresso Na-
cional, eleita por suas Casas na última 
sessão ordinária do período legislativo, 
com atribuições definidas no regimento 
comum, cuja composição reproduzirá, 
quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária.

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. O processo legislativo compre-
ende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;

 arts. 70; 73; 114, ADCT.

VI - decretos legislativos;
 art. 3º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a exe-
cução do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).

VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar dis-
porá sobre a elaboração, redação, altera-
ção e consolidação das leis.

 LC 95/1998 (Trata do disposto neste pará-
grafo) e Dec. 4.176/2002 (Regulamento).

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emen-
dada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos mem-
bros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembleias 
Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros.
§ 1º A Constituição não poderá ser emen-
dada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio.

 arts. 34 a 36; 136 a 141, desta CF.

§ 2º A proposta será discutida e votada 
em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovada se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros.
§ 3º A emenda à Constituição será pro-
mulgada pelas Mesas da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal, com o res-
pectivo número de ordem.
§ 4º Não será objeto de deliberação a 
proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;

 arts. 1º e 18 desta CF.

II - o voto direto, secreto, universal e pe-
riódico;

 arts. 1º; 14; 81, § 1º, desta CF.
 Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execu-
ção do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).

III - a separação dos Poderes;
 art. 2º desta CF.

IV - os direitos e garantias individuais.
 art. 5º desta CF.

§ 5º A matéria constante de proposta de 
emenda rejeitada ou havida por prejudica-
da não pode ser objeto de nova proposta 
na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis complemen-
tares e ordinárias cabe a qualquer mem-
bro ou Comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da Repú-
blica e aos cidadãos, na forma e nos ca-
sos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presi-
dente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das 
Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração;

 Súm. 679 e 681, STF.
b) organização administrativa e judici-
ária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da adminis-
tração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Terri-
tórios, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
(Redação dada pela EC 18/1998.)
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
d) organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização 
do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e 
órgãos da administração pública, obser-
vado o disposto no art. 84, VI; (Redação 
dada pela EC 32/2001.)
f) militares das Forças Armadas, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, 
reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela EC 18/1998.)
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida 
pela apresentação à Câmara dos Deputa-
dos de projeto de lei subscrito por, no mí-
nimo, um por cento do eleitorado nacio-
nal, distribuído pelo menos por cinco Es-
tados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles.

 arts. 1º, III; 13; 14, Lei 9.709/1998 (Regula-
menta a execução do disposto nos incisos 
I a III do art. 14 desta CF).

Art. 62. Em caso de relevância e urgên-
cia, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força 
de lei, devendo submetê-las de imediato 
ao Congresso Nacional. (Redação dada 
pela EC 32/2001.)

 arts. 167, § 3º, 246 desta CF.
 art. 2º, EC 32/2001 (Determina que as Me-
didas Provisórias editadas em data anterior 
12.09.2001 continuam em vigor até que MP 
ulterior as revogue ou haja deliberação de-
finitiva do Congresso).
 Súm. Vinc. 54, STF.
 Súm. 651, STF.

§ 1º É vedada a edição de medidas pro-
visórias sobre matéria: (Incluído pela EC 
32/2001.)
I - relativa à: (Incluído pela EC 32/2001.)
a) nacionalidade, cidadania, direitos polí-
ticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
(Incluído pela EC 32/2001.)
b) direito penal, processual penal e pro-
cessual civil; (Incluído pela EC 32/2001.)
c) organização do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, a carreira e a garantia 
de seus membros; (Incluído pela EC 
32/2001.)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamen-
tárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no 
art. 167, § 3º; (Incluído pela EC 32/2001.)
II - que vise a detenção ou sequestro 
de bens, de poupança popular ou qual-
quer outro ativo financeiro; (Incluído pe-
la EC 32/2001.)
III - reservada a lei complementar; (Inclu-
ído pela EC 32/2001.)
IV - já disciplinada em projeto de lei apro-
vado pelo Congresso Nacional e penden-
te de sanção ou veto do Presidente da 
República. (Incluído pela EC 32/2001.)
§ 2º Medida provisória que implique insti-
tuição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, 
II, só produzirá efeitos no exercício finan-

ceiro seguinte se houver sido convertida 
em lei até o último dia daquele em que 
foi editada. (Incluído pela EC 32/2001.)
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado 
o disposto nos §§ 11 e 12 perderão efi-
cácia, desde a edição, se não forem con-
vertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez 
por igual período, devendo o Congresso 
Nacional disciplinar, por decreto legislati-
vo, as relações jurídicas delas decorren-
tes. (Incluído pela EC 32/2001.)
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º con-
tar-se-á da publicação da medida provi-
sória, suspendendo-se durante os perío-
dos de recesso do Congresso Nacional. 
(Incluído pela EC 32/2001.)
§ 5º A deliberação de cada uma das Ca-
sas do Congresso Nacional sobre o méri-
to das medidas provisórias dependerá de 
juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. (Incluído 
pela EC 32/2001.)
§ 6º Se a medida provisória não for apre-
ciada em até quarenta e cinco dias conta-
dos de sua publicação, entrará em regime 
de urgência, subsequentemente, em ca-
da uma das Casas do Congresso Nacio-
nal, ficando sobrestadas, até que se ulti-
me a votação, todas as demais delibera-
ções legislativas da Casa em que estiver 
tramitando. (Incluído pela EC 32/2001.)
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por 
igual período a vigência de medida pro-
visória que, no prazo de sessenta dias, 
contado de sua publicação, não tiver a 
sua votação encerrada nas duas Casas 
do Congresso Nacional. (Incluído pela 
EC 32/2001.)
§ 8º As medidas provisórias terão sua vo-
tação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Incluído pela EC 32/2001.)
§ 9º Caberá à comissão mista de Depu-
tados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, 
antes de serem apreciadas, em sessão 
separada, pelo plenário de cada uma das 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído 
pela EC 32/2001.)
§ 10. É vedada a reedição, na mesma ses-
são legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido 
sua eficácia por decurso de prazo. (Inclu-
ído pela EC 32/2001.)
§ 11. Não editado o decreto legislativo a 
que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medi-
da provisória, as relações jurídicas cons-
tituídas e decorrentes de atos praticados 
durante sua vigência conservar-se-ão por 
ela regidas. (Incluído pela EC 32/2001.)
§ 12. Aprovado projeto de lei de conver-
são alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente 
em vigor até que seja sancionado ou veta-
do o projeto. (Incluído pela EC 32/2001.)
Art. 63. Não será admitido aumento da 
despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do 
Presidente da República, ressalvado o dis-
posto no art. 166, § 3º e § 4º;
II - nos projetos sobre organização dos 
serviços administrativos da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, dos Tri-
bunais Federais e do Ministério Público.
Art. 64. A discussão e votação dos pro-
jetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República, do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados.
§ 1º O Presidente da República poderá so-
licitar urgência para apreciação de proje-
tos de sua iniciativa.
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada 
qual sucessivamente, em até quarenta e 
cinco dias, sobrestar-se-ão todas as de-
mais deliberações legislativas da respec-
tiva Casa, com exceção das que tenham 
prazo constitucional determinado, até que 
se ultime a votação. (Redação dada pe-
la EC 32/2001.)
§ 3º A apreciação das emendas do Se-
nado Federal pela Câmara dos Deputa-
dos far-se-á no prazo de dez dias, obser-
vado quanto ao mais o disposto no pará-
grafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos pe-
ríodos de recesso do Congresso Nacional, 
nem se aplicam aos projetos de código.
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma 
Casa será revisto pela outra, em um só 
turno de discussão e votação, e enviado 
à sanção ou promulgação, se a Casa revi-
sora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.
Parágrafo único. Sendo o projeto emen-
dado, voltará à Casa iniciadora.
Art. 66. A Casa na qual tenha sido con-
cluída a votação enviará o projeto de lei 
ao Presidente da República, que, aquies-
cendo, o sancionará.
§ 1º Se o Presidente da República consi-
derar o projeto, no todo ou em parte, in-
constitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, 
no prazo de quinze dias úteis, contados da 
data do recebimento, e comunicará, den-
tro de quarenta e oito horas, ao Presiden-
te do Senado Federal os motivos do veto.
§ 2º O veto parcial somente abrangerá 
texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea.
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o 
silêncio do Presidente da República im-
portará sanção.
§ 4º O veto será apreciado em sessão con-
junta, dentro de trinta dias a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pe-
lo voto da maioria absoluta dos Deputados 
e Senadores. (Alterado pela EC 76/2013.)
§ 5º Se o veto não for mantido, será o pro-
jeto enviado, para promulgação, ao Presi-
dente da República.
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo 
estabelecido no § 4º, o veto será coloca-
do na ordem do dia da sessão imediata, 
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